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  “E D I T A L ”  

Pregão Presencial  n.º33/2018 - SRP 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 22938/2017 

Fundamento Legal: 

Lei 8666-93 e suas alterações, Lei 12.846/13, Lei 10.520/02, Decreto 

Municipal n.º 270/02, Decreto Municipal 158/2018, Decreto 

Municipal 135/2013. 

Finalidade: 

Registro de Preços para Aquisição de Livros, Brinquedos, Jogos e 

Acessórios (Brinquedoteca) para atividades infantis a serem utilizados nos 

programas e projetos de leitura para crianças. 

Critério de Julgamento: Menor preço por Lote 

Execução: Indireta 

Data: 15/01/2019 

Horário: 10h 

Local de Realização: Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

 

1.1. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, Órgão integrante da Prefeitura 

Municipal de Maricá, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, autorizados através da Portaria 

N.º 1516/2018, torna público que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial, sob o 

Regime de Execução Indireta, tipo Menor Preço Por Lote, conforme informações constantes 

nos autos do processo administrativo supracitado. 

1.2. A Sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preço e a 

Documentação será na data supracitada, na Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

1.3. A presente licitação e o contrato que dela resultar serão regidos pelas disposições contidas nas 

Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93, Decreto Municipal n.º 270/2002 , n.º 158/2018 e n.º 

135/13, e suas alterações em vigor, pela Lei Complementar n.º 101/2000, Lei Complementar 123/06,  

e demais normas aplicáveis à espécie, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento 

editalício, como se nele estivessem transcritas e às quais as partes, desde já, sujeitam-se 

incondicionalmente. 
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1.4 – São órgãos participantes do presente Registro de Preços: 

Secretaria de Educação 

1.5 - Em observância ao Decreto Regulamentador do Sistema de Registros de Preços do Município 

de Maricá fica convencionado que a quantidade mínima a ser cotada e contratada por item é de 10% 

(cem por cento) dos quantitativos ora registrados. 

1.6 – A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o 

disposto no § 4º do art. 21, é de 100% (cem por cento). 

 

2.1. DAS DEFINIÇÕES 

2.2. Para efeitos deste Certame define-se como: 

2.1.1 Beneficiário de Preferência - titular de direito de preferência, na disputa da proposta, e 

direito de saneamento, na fase de habilitação, nas modalidades de concorrência e pregão, assim 

considerados: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme previsto na legislação específica, em 

especial a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

b) a cooperativa a esses equiparados, na forma do art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007; 

c) o microempreendedor individual - MEI, previsto na Lei Complementar Federal nº 128, de 19 de 

dezembro de 2012. 

2.1.2 Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

2.1.3 ata de registro de preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

2.1.4 órgão gerenciador – órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 

de preços dele decorrente; 
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2.1.5 órgão participante – órgão ou entidade da administração pública municipal que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e 

2.1.6 órgão não participante – órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 

ata de registro de preços. 

2.1.7. Contratado- pessoa física, jurídica ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 

com a Administração Pública. 

2.1.8. Entrega imediata - aquela com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da data da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, ou do pedido ou ordem de fornecimento. 
2.1.9. Licitantes: pessoas físicas e jurídicas que participam ou manifestam a intenção de participar 

do processo licitatório. Equipara-se a licitante, para os fins desta Licitação, o fornecedor ou 

prestador de serviço que, atendendo solicitação da Administração, oferece proposta. 

2.1.10. Preços manifestamente inexeqüíveis: aqueles que os licitantes, após determinação da 

Administração, não comprovarem a sua viabilidade de execução.  

 

03. DO OBJETO (Art. 40, I, Lei n.º 8.666/93) 

 

3.1 - O presente Pregão destina-se ao Registro de Preços para a aquisição de Livros, brinquedos, 

jogos e acessórios (brinquedoteca) para atividades infantis a serem utilizados nos 

programas e projetos de leitura para crianças, conforme especificações e quantidades constantes 

do Termo de Referência. 

3.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

3.3 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

3.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 3.2 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.6 - As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.7 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 

edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

3.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

04. DA AQUISIÇÃO 

04.1 – Quando o convocado não assinar o termo de contrato, não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, será facultado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARICÁ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independente 

da comunicação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

04.2 – O Contratado deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata a proposta 

apresentada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, assim como obedecer rigorosamente 

ao prazo de execução dos serviços. 
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04.3 – Na Nota Fiscal deverá constar à especificação e os valores unitários dos itens entregues. 

04.4 – O adjudicatário é responsável pelos encargos de qualquer natureza oriundos da prestação de 

serviços, especificamente os de natureza previdenciária, tributária, trabalhista e comercial. 

04.5. A empresa vencedora será convocada pela SECRETARIA Requisitante da Prefeitura 

Municipal de Marica para, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a homologação, 

comparecer no local que for indicado, para assinar o “Termo de Contrato” e dar início à execução 

do objeto. 

04.6. O prazo para a assinatura do “Termo de Contrato” poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado por escrito pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Maricá. 

04.7. A não assinatura do “Termo de Contrato” pelo vencedor, dentro do prazo fixado, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Maricá, o impedirá de participar de novas licitações 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 81, da 

Lei Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito do contraditório da ampla defesa. 

04.8. Deixando o licitante vencedor de assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido, é 

facultado a Prefeitura Municipal de Maricá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

04.9 – A CONTRATADA deve observar todas as disposições constantes do Termo de Referência. 

04.10 - Os itens ora licitados, se contratados, deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias. 

04.10.1 - As quantidades constantes do Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a 

Administração pela aquisição total. 

04.11 - Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades 

de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento). 

04.12.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente , que se dará em 5(cinco) dias corridos após o fornecimento, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente   

aceitação, decorrido o prazo de 10 (dez ) dias da emissão do Aceite Provisório. 

04.12.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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04.12.2.  Se dentro do prazo de 30 (trinta) dias não houver manifestação da Secretaria Requisitante 

acerca do recebimento definitivo, considerar-se á recebido o objeto definitivamente. 

04.13 – O item entregue que apresentar defeito, vício, se revelar inadequado ou em desacordo com 

as especificações deverá ser substituído no prazo de até 3 (três), dias corridos contados da 

comunicação à contratada. 

04.14 – O objeto ora licitado deverá ser entregue nas escolas municipais, conforme anexo III do 

termo de referencia. 

 

05 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

05.1. – Poderão participar deste Pregão as empresas: 

 

a) que estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto deste 

pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 

b) que atenderem às exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que não tenham vedação 

explícita em lei. 

05.1.1 – Não será admitida na licitação a participação de: 

a) licitantes suspensos temporariamente pelo governo municipal, nos termos do inciso III, do art. 

87, da Lei nº 8.666/93; 

b) licitantes já incursos na pena do inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, seja qual for o Órgão ou 

entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

c) mais de uma empresa sob controle acionário de um mesmo grupo jurídico; 

d) licitantes cujos dirigentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico seja servidor do 

MUNICÍPIO, de suas sociedades Para-Estatais, Fundações ou Autarquias, ou que tenha sido nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta. 

e) Estiverem em regime de recuperação judicial ou falência; 

 

05.1.2.1 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

a) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
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(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

05.1.2.2 - É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o item “b”, 

na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de 

fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

05.1.2.3 - O disposto no item 05.1.2.1 não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 

inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente 

fixado pela Administração.  

05.1.2.4 - Considera-se participação indireta, para fins do disposto no item 05.1.2.1, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 

do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 

obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 05.1.2.5 - O disposto no 

item acima aplica-se aos membros da comissão de licitação.  

05.1.3. Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma Licitante. 

05.1.4. Não será permitida a participação de mais de uma Licitante sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

05.1.5. Não será permitida a participação de Licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Prefeitura da Cidade de Maricá ou de suas 

sociedades paraestatais, fundações ou autarquias. 

05.1.6. Não será permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração do 

projeto básico. Também é vedada a participação de empresas que possuam, em seu quadro técnico, 

profissional que tenha participado na elaboração do projeto básico, como autor ou colaborador. 

05.1.7. Somente serão consideradas habilitadas a participar da presente licitação as empresas que 

entregarem os envelopes até o dia, hora e local determinado neste Edital e que atenderem 

integralmente as exigências documentais e específicas deste. 

05.1.8. Não serão consideradas as propostas que não estiverem datadas e assinadas pelo 

representante legal da empresa e que não cumprirem as exigências do Edital quanto à colocação de 

carimbo contendo a razão social, C.N.P.J. e endereço, no caso de não apresentarem envelope 

padronizado. 
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05.1.9. As licitantes poderão ser representadas durante o processo licitatório através de seus 

representantes legais ou prepostos credenciados. Para tal credenciamento, o preposto deverá 

apresentar ao Presidente da Comissão Julgadora a carta de credenciamento, conforme modelo anexo, 

e a cópia autenticada do seu documento de identidade. A cópia poderá ser autenticada por membro 

da CPL à vista do original. 

05.2 – A participação de cooperativa estará condicionada à comprovação, através de seu objeto 

social, de que não está inclusa na regra estabelecida pela Súmula 281 do TCU, e em respeito à Lei nº 

12.690/2012. 

06 – DO CREDENCIAMENTO 

 

06.1.1 – A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 

dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

06.1.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da representada. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa, deverá o mesmo apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

06.1.3 - Os beneficiários de preferência deverão apresentar no momento do Credenciamento, 

separadamente dos Envelopes de Proposta e Habilitação, o original ou cópia autenticada da 

Certidão Específica do Enquadramento ou documento equivalente emitidos nos termos da 

Legislação. 

06.1.4 – No caso de apresentação de carta credenciando ou procuração para este fim, estas deverão 

ser acompanhadas dos Atos Constitutivos da empresa, para verificação quanto à competência do 

emissor dos referidos documentos, devendo os documentos comprobatórios serem apresentados por 

fora dos envelopes. A falta de credenciamento não inabilitará a licitante, apenas a impedirá de se 

manifestar no curso do processo licitatório. 
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06.1.5 – Caso o licitante queira deixar a cópia autenticada dos Atos constitutivos apresentada, para 

fins de credenciamento, na posse da Equipe de Apoio não será necessária à apresentação dos mesmos 

dentro do envelope de documentação. 

06.1.6 – A licitante deverá também entregar juntamente com os envelopes de proposta de preços e 

habilitação, por fora do envelope, à declaração (Anexo II- A) de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

06.1.7 – É vedado a um mesmo procurador, representante legal ou credenciado representar mais de 

um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 

06.1.8 – Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos mencionados nesse item. A ausência desta documentação implicará, de imediato, na 

impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como da perda do 

direito de interpor eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o licitante impedido de se 

manifestar durante os trabalhos.  

06.1.9 – A procuração que não contenha prazo de validade especificado no próprio corpo será válida 

por 1 (um) ano, a contar da data de sua expedição. 

 

07 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

07.1 A despesa com a presente aquisição correrá à conta do Programa de Trabalho n.º . 

17;01;12.365.0008;2.124;2.127, Natureza da Despesa .3.3.90.30,4.4.90.52 Fonte 0206;0207;0235;0236. 

07.2. O preço estimado para a presente licitação é de R$ 597.179,28 (Quinhentos e noventa e sete mil 

e cento e setenta e nove reais e vinte e oito centavos.). 

 

08 – DAS PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93) 

08.1 – Somente será aceita a Proposta que estiver preenchida em impresso original próprio ou modelo 

idêntico àquele fornecido pela CPL, desde que este contenha as informações solicitadas e atenda as 

seguintes condições: 

08.1.1 – A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo, externamente, elementos 

que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está concorrendo, vedado o 

recebimento do envelope fora do evento. 

08.1.2 – A proposta deverá ser apresentada devidamente assinada, não podendo conter emendas, 

rasuras ou entrelinhas de qualquer natureza, e devidamente preenchida com os preços unitários e 

subtotal em algarismos.  
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08.1.3 - O preço unitário deverá também ser escrito por extenso, em folha anexa a proposta, visando 

elucidar possíveis dúvidas. O descumprimento desse subitem somente será causa de desclassificação 

se houver dúvida quanto ao valor expresso em algarismo.  

08.2 – Em caso de divergência entre os preços apresentados em algarismos e por extenso será 

considerado o valor por extenso, desde que esteja compatível com a proposta – detalhe. 

08.2.1 – Quando for verificado erro de soma, subtração, multiplicação ou divisão, o resultado 

corrigido será o considerado. 

08.3 – Os licitantes deverão preencher o nome da empresa, o endereço, o número da Inscrição 

Estadual e/ou Municipal (conforme o caso), na primeira folha da Proposta, no local destinado para 

tal, datando, assinando todas as vias, bem como inserindo o carimbo do CNPJ, de modo legível, 

também em todas as vias, sob pena de desclassificação. 

08.4 – Os licitantes poderão apresentar carta em papel timbrado, anexada à proposta, com o objetivo 

de esclarecer fatos ligados à cotação apresentada, ficando a critério do Pregoeiro considerar ou não, 

como subsídio, para instrução processual. 

08.5 – A proposta deverá ser preenchida com todos os elementos solicitados, sob pena de 

desclassificação, ressalvada a hipótese do subitem 08.1.3. 

08.6 – O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias. 

 

08.7 – DAS AMOSTRAS 

08.7.1 . A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, após o resultado da habilitação, 

deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos, AMOSTRA compatível com as especificações 

do ANEXO II deste termo para a devida avaliação. 

08.7.2  -As amostras deverão ser identificadas com o nome da licitante, bem como, com o número 

do Pregão, devendo ser idêntica à marca declinada na proposta comercial. 

 08.7.2 A análise da amostra e das especificações dos serviços a serem contratados será feita por uma 

Comissão Especial, formada por servidores da Secretaria de Educação, que emitirá Laudo Técnico 

acerca da sua aceitabilidade, considerando o atendimento das condições estabelecidas no termo e 

seu ANEXO II, inclusive, no que se refere aos aspectos estruturais e pedagógicos.  

08.7.3 Caso a empresa não apresente AMOSTRA ou apresente em desconformidade aos critérios 

especificados no ANEXO II deste termo, será desclassificada. 
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08.7.4 Caso a AMOSTRA da primeira colocada seja desclassificada, o Pregoeiro, convocará a 

segunda colocada, para negociação de preços e posterior apresentação das amostras e, assim, 

sucessivamente.  

 

09 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

09.1 – A Sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a 

Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, com o Decreto Municipal Competente, e, ainda, em conformidade com este Edital e 

seus Anexos, no local e horário já determinados. 

09.2 – No local, data e hora previstos neste Edital, os licitantes apresentarão suas 

propostas/documentos em envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, designados respectivamente 

“A” e “B”, constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

I – ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2018 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

II – ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2018 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

09.3 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro e recebidos os envelopes, não mais serão 

admitidos novos licitantes. 

09.4 - Os envelopes poderão ser entregues diretamente por representante da licitante na abertura da 

Sessão pública, por correio ou por qualquer outro serviço de entrega, não se responsabilizando a 

CPL pelo não recebimento ou pelo atraso no recebimento dos envelopes enviados por correio outro 

serviço de entrega. 

10 – DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93) 
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10.1 – Será exigida dos interessados, a seguinte documentação (em envelope lacrado contendo, 

externamente, elementos que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está 

concorrendo): 

I – documentação relativa à habilitação jurídica; 

II – documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 

III – documentação relativa à qualificação técnica; 

IV – documentação relativa à regularidade fiscal; 

V - Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal (art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93); 

VI - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de atendimento aos requisitos de Habilitação, conforme 

inciso VII, do art. 4º, da Lei n.º 10.520/02 (modelo em anexo), de forma avulsa. 

VII - Declaração referente ao art. 9º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

OBS: A declaração do item VI deverá ser entregue ao Pregoeiro, juntamente com o 

credenciamento/procuração e o Ato Constitutivo da empresa (subitens A1, A2, A3 ou A4, conforme 

o caso), de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes. 

 

A – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Conforme o caso consistirá em:  

A.1 - cédula de identidade;  

A.2 - registro comercial, no caso de empresa individual;  

A3. - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

A.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  
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A.5 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

Nota: Os licitantes ficam eximidos da apresentação do documento constitutivo (contrato 

social, estatuto, etc.) exigido neste item, se os mesmos foram apresentados no ato de 

credenciamento, salientado que, para tanto deverão ter sido apresentados em original ou 

cópia autenticada por cartório, de acordo com o preceito do caput do Artigo 32 da Lei 

Federal n 8.666 / 1993 e posteriores alterações. 

 

Nota 2: Conforme Resolução CGSIM nº 16/2009, para o MEI – Empresário Individual, 

onde há a exigência de apresentação do contrato social, este será substituído pelo 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

 

B – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, mediante a 

obtenção dos índices econômicos previstos na alínea ”b.2” deste subitem.  

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:  

b.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 11.638/07 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial  

ou  publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b.1.2) Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): por fotocópia do Livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente ou por fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro 

de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia 

do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
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autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou em órgão equivalente ou por 

fotocópia do balanço e das demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 

b.1.4) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

b.1.5) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou Técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), na forma 

prevista no art. 25 da Lei nº 9.295/46, com as alterações introduzidas pela Lei nº 12.249/10, e na 

forma da Resolução nº 560/83 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), sendo certo que os 

Técnicos acima referidos deverão promover o competente registro até a data de 15/06/15, na forma 

da lei vigente. 

 b.1.6) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº787, de 

19 de novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital-ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 

art.2º da citada Instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 

Certificação de Segurança  emitida por entidade Credenciada pela infra-estrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras-ICP-Brasil) nos termos da IN-RFB nº926, de 11 de março de 2009.  

 

b.2) o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  

  

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO  PRAZO =  ≥  1,0                            

           PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO  

 

b.2.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

apresentado pelo licitante. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito 

de efetuar os cálculos. 

b.2.2) A empresa licitante que apresentar resultado Menor Que Um no Índice de Liquidez Geral 

(ILG) poderá comprovar a capacidade econômico-financeira de empresa através da demonstração 

de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a licitação. 
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b.3) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade de 90 (noventa) dias. No caso de a sede se encontrar na Comarca do Rio de 

Janeiro - RJ deverão as certidões ser expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios. Se a licitante não for 

sediada na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas 

ou recuperação judicial. 

 

C – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

C.1 – Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de que 

tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação. 

C.2 -Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, de acordo com o que determina o 

artigo 30 inciso II da Lei 8.666/93. 

C.3 – Atestado (s) fornecidos por pessoas de direito público ou privado, no qual se indique que a 

empresa já forneceu, satisfatoriamente, produtos iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação, na 

quantidade mínima equivalente à 50%(cinquenta por cento) das quantidades licitadas para cada item 

C.4 - O(s) atestado(s) deverá (ão) estar necessariamente em nome do licitante. 

 

D – REGULARIDADE FISCAL 

 

D.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), conforme o caso. 

D.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, ou 

ambos, dependendo do seu ramo de atividade. 

D.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda, na forma do que dispõe a 

regulamentação federal sobre a matéria. Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 03/2005, que abrange 
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inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 

Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

D.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual feita por meio de  apresentação de Certidão 

Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão 

para não Contribuinte do ICMS (quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de 

Janeiro deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida 

Ativa Estadual emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do Órgão, mesmo 

quando for apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, conforme 

determina a Resolução Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004). 

D.5 – Em relação a regularidade fiscal municipal: para todos os licitantes sediados no Município de 

Maricá: a) certidão negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá; ou b) Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá. Para os 

licitantes que não possuam qualquer inscrição, ainda que eventual, neste Município: a) certidão 

negativa de débitos municipais, expedida pela Município de sua Sede; ou b) Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de débitos municipais. Para todos os licitantes que possuam inscrição, ainda que 

eventual, no cadastro mobiliário do Município de Maricá: a) certidão negativa de débitos municipais 

para com o Município de Maricá, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais 

para com o Município de Maricá. b) certidão negativa de débitos municipais, expedida pela Município 

de sua Sede, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais de sua Sede. 

D.6 – Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS). 

D.7 – Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou de Certidão Positiva de débitos trabalhistas, conforme o disposto no art. 642-A, § 2º 

da CLT. 

10.2 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório ou serem autenticados a vista do original por servidor 

público dos quadros da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 

10.2.1 – Os documentos que serão autenticados por membros da Comissão Permanente de Licitação 

deverão ser apresentados em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura dos 

envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do Certame. 

10.2.2 – Os referidos documentos poderão, ainda, ser autenticados por qualquer servidor da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, na forma da lei, caso em que não será necessário a 

antecedência citada no subitem 10.2.1. 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 712 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

712  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10.2.3 - Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento 

e nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 90 (noventa) dias, contados 

de sua expedição. 

10.3 - A apresentação do Certificado de Cadastro NÃO isentará o licitante de apresentar dentro do 

envelope de documentação os documentos listados na Habilitação Jurídica e na Regularidade Fiscal, 

ainda que as referidas certidões estejam na validade na data de entrega dos envelopes. 

10.4 - As documentações solicitadas deverão ser apresentadas na sessão de licitação obedecendo a 

ordem descrita no edital.  

 

11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Art. 40, VII e X, Lei N.º 8.666/93) 

11.1 – No local, dia e hora previstos neste edital, em Sessão pública deverão comparecer os licitantes, 

com os envelopes contendo a Documentação para Habilitação (B) e a Proposta de Preços (A), assim 

como, com declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação de forma avulsa. 

11.2 – Após o credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes 

contendo as Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com 

os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, com a conseqüente divulgação dos preços 

cotados pelos licitantes. 

11.3 – Serão qualificados pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances verbais, o autor da proposta 

de Menor Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento), relativamente a de menor preço. 

11.4 – Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições definidas 

no subitem 11.3 o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

11.5 – No caso de duas ou mais propostas apresentarem valores iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta de lances. 

11.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sob pena de exclusão do certame.  

11.7 – A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante para efeito de ordenação das propostas. 
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11.8 – Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 

11.9 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, 

mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da sessão. 

11.10 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, e 

decidirá motivadamente a respeito. 

11.11 – A licitante classificada por apresentar o Menor Preço no certame, só será declarada 

vencedora, depois de verificadas as demais exigências deste Edital. 

11.12 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor proposta, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o valor referente ao objeto deste 

Edital. 

11.13 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido 

melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e ser formalizada em ata. 

11.14 – Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

11.15 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

11.16 – O licitante vencedor ao término do certame deverá apresentar nova proposta formal (por 

escrito), com os valores obtidos após os lances verbais. 

11.16.1 – A proposta final do licitante vencedor, não poderá ser superior ao valor estimado para a 

presente licitação. 

11.17 – Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os custos na data 

de realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e financeiros e 

quaisquer outras necessárias ao objeto desta licitação. 

11.18 – Com relação as Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte serão observadas as regras 

estabelecidas nos art. 42 a 49, da Lei Complementar 123/2006. 

 

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA   

12.1 - Selecionada a Proposta de melhor preço ou encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará 

a existência de licitante presente e credenciado com direito de preferência. Existindo beneficiário e 

se o valor da respectiva Proposta de Preços estiver no intervalo de até 5%(cinco por cento) 
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superior ao preço da Proposta classificada em primeiro lugar ser-lhe-á permitido apresentar preço 

inferior ao da Proposta classificada. 

12.2 - A não apresentação de preço pelo licitante beneficiário de preferência implicará na 

decadência do direito conferido pela Legislação e, havendo outros licitantes beneficiários o 

Pregoeiro os convocará, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. 

12.3 - Na hipótese de não haver oferta de preço pelos beneficiários de preferência concorrentes 

desta licitação, o Pregoeiro dará continuidade ao Pregão com a Proposta de Preços originalmente 

classificada em primeiro lugar, procedendo á abertura dos documentos de sua habilitação. 

12.4 - Os beneficiários do direito de preferência, na fase da Habilitação, deverão apresentar todos 

os documentos exigidos no Edital para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal, mesmo que 

estes documentos apresentem alguma restrição, consoante dispõe o art.43 da Lei Complementar 

nº123/2006. 

12.5 - Sendo o licitante beneficiário do direito de preferência, na fase do exame dos documentos de 

habilitação será observado o direito de saneamento quanto à regularidade perante ás Fazendas, 

INSS, FGTS e Justiça Trabalhista, previsto na lei. Havendo irregularidades nos documentos 

apresentados, o Pregoeiro concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

para a regularização da documentação apresentada de forma irregular pelo licitante beneficiário de 

preferência. 

12.5.1. O não atendimento da regularidade dos documentos no prazo estabelecido no subitem 12.4. 

implicará a inabilitação do licitante. 

 

 

13 – DOS RECURSOS 

 

13.1 – Durante a realização do Certame os recursos se darão da seguinte forma: 

13.1.1 – O licitante deverá registrar em ata a síntese das suas razões, sob pena de perda do direito de 

recorrer, devendo obrigatoriamente apresentá-las por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, forma da 

Lei do Pregão. 

13.1.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

13.1.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 
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13.1.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, através do Pregoeiro e equipe de apoio, na cidade de 

Maricá. 

13.1.5 - Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para apresenta contra-

razões no prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2 – Caberão ainda os seguintes recursos:  

 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato: 

a) anulação ou revogação da licitação;  

b) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

c) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do art. 79, da Lei n.º 8.666/93;  

d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II – representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

13.2.1 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a" e "c", deste item, excluídos os relativos 

à advertência e multa de mora, e no inciso II, será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

13.2.2 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.2.3 -. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,  

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-

lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

13.2.4 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 

que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

13.3 – Para que sejam asseguradas as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, 

será aceito o encaminhamento de recurso, tempestivamente, para o e-mail maricacpl@gmail.com que 

será impresso e gerará um processo administrativo. Até o julgamento do referido recurso deve o 

Recorrente encaminhar original, devidamente assinado pelo Responsável da empresa, para que seja 

apensado aos autos do Recurso, sob pena de indeferimento do mesmo. 

 

mailto:maricacpl@gmail.com


                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 716 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

716  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

14 – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO (Art. 40, II, Lei 

n.º8.666/93) 

14.1.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

14.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no art. 81, da Lei 8.666/93. 

14.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

15 – DAS PENALIDADES (Art. 40, III, Lei n.º 8.666/93) 

15.1 A inexecução do fornecimento, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as 

seguintes penalidades:  

 

a) advertência;  

b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da total do CONTRATO, por dia de atraso na 

conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos;  

c) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade 

da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 
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d) multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por 

culpa da CONTRATADA;  

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na alínea anterior, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 7.º da Lei Federal 

n.º10.520/02.  

15.2 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório.  

15.3 - A sanção prevista nas alíneas b, c e d do item 15.1, poderão ser aplicadas cumulativamente a 

qualquer outra.  

15.4 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia.  

15.5 - A aplicação das sanções previstas neste item deverão ser aplicadas pela Autoridade, observadas 

as disposições do Decreto Municipal n.º 158/2018.   

15.6 - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e 

a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.   

15.7 - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, caso esta tenha se verificado. Caso 

esta não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o 

primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA  após a aplicação da sanção, 

permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação. 

15.8 – A multa prevista no item 15.1 não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos 

decorrentes das infrações cometidas. 

15.9 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em 

sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM 

descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo 

cobrá-los executivamente em juízo. 
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15.10 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do 

artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

16 – DA IMPUGNAÇÃO 

 

16.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei n.º 10.520/02 e da Lei n.º 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de proposta de preço/habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

prevista no § 1º do art. 113, da lei supracitada. 

16.2 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a administração o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. Após esse 

prazo, a comunicação de falhas ou irregularidades que viciariam este edital, não terá efeito de recurso. 

16.3 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

16.4 – A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes.  

16.5 – As impugnações interpostas deverão ser protocoladas junto a Comissão Permanente de 

Licitação, que fornecerá ao licitante recorrente o número do processo administrativo, gerado para 

julgamento da impugnação, para que o recorrente acompanhe o trâmite processual. 

 

17 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

17.1. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão, decorrido in albis o prazo recursal, a 

Comissão Permanente de Licitação encaminhará o processo à Autoridade Superior para adjudicação 

e homologação. 

17.2. Até a data da assinatura do Contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer participante 

que tenha apresentado documento ou declaração incorreta, bem como aquele cuja situação 

econômico-financeira tenha se alterado após o inicio do processamento do pleito licitatório, 

prejudicando o seu julgamento. 
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17.3 - Nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o presente edital e seus anexos e a proposta do 

adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho de despesa, a qual substituirá o 

instrumento de contrato. 

 

18 – DO PAGAMENTO (Art. 40, XIV, Lei n.º 8.666/93) 

 

18.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 

corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”. 

18.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada 

pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante. 

18.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto 

no Decreto Municipal n.º 158/2018. 

18.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da efetiva prestação do serviço 

mensal, data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 

40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da 

nota fiscal, previamente atestada por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados 

para a fiscalização do contrato. 

18.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

18.3.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 

Município, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 

0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a 

serem calculados sobre a parcela devida. 

18.3.4 O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante 

autorização expressa do Chefe do Executivo, em processo próprio, que se iniciará com o 

requerimento da CONTRATADA dirigido ao Gabinete do Prefeito. 

18.3.5 Caso o Município antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da 

importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

18.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes, 
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após o prazo citado, só poderão ocorrer em periodicidade anual, conforme variação do IGP-M, 

levando em consideração a data base estipulada na proposta. 

18.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 40, VIII, Lei n.º 8.666/93) 

 

19.1 - A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato devidamente comprovado, ou anulada, sem que caiba aos licitantes 

qualquer direito à reclamação ou indenização por esses motivos, ressalvado o disposto no Parágrafo 

Único, do art. 59 da Lei n.º 8.666/93, no último caso. 

19.2 - Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou outro fato superveniente de caráter 

público que impeça a realização deste Certame na data marcada, ficará o mesmo automaticamente 

prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independente de nova 

comunicação, salvo aviso expresso do Pregoeiro e Equipe de Apoio em contrário. 

19.3 – O Edital e seus anexos, assim como maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de 

interpretação deste Edital, poderão ser obtidas e dirimidas perante o Pregoeiro e respectiva Equipe de 

Apoio, até um dia útil antes da realização do Certame. 

19.3.1 – Os interessados em retirar o Edital deverão entregar CD-RW (virgem) à Comissão 

Permanente de Licitação. 

19.3.2 - Informações e esclarecimentos relativos à Licitação devem ser adquiridas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, situado na Rua Álvares de Castro, nº 346, térreo, no horário de 9:00 às 

17:00, ou pelo telefone 2637-2052, ou maricacpl@gmail.com. 

19.4 - Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento e 

nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 90 (noventa) dias, contados 

de sua expedição. 

19.5 - Os documentos exigidos deverão ser apresentados de forma ordenada, em conformidade com 

o edital, devidamente numerados. 

19.6 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Portanto, a constatação, a qualquer tempo, 

de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, ensejará, após regular processo 
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administrativo, a adoção imediata da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo período de até 02 (dois) anos, independentemente das 

demais sanções previstas em Lei. 

19.7 – Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde esta mantém seu estabelecimento 

matriz. 

19.8 – As licitantes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do presente Edital e 

seus Anexos, não podendo alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto às condições 

estabelecidas, como elementos impeditivos ao perfeito cumprimento do contrato. 

19.9 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.10 – Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 

não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ responsabilidade por qualquer custo, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.11 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro ou pela Autoridade superior. 

19.12 – O proponente que vier a ser vencedor do certame, se contratado, ficará obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.13 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato e do fiel 

cumprimento da lei. 

19.14 – A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não 

resultem prejuízo para o atendimento das propostas. 

19.15 – As disposições estabelecidas neste edital poderão ser alteradas, observadas as disposições do 

artigo 21, da Lei nº 8.666/93. 

19.16 – O recebimento dos envelopes não gera nenhum direito para a licitante perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 

19.17 – As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após a sua homologação e 

adjudicação pelo Secretário Requisitante. 

19.18 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 
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19.19 – Fica assegurado à PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ sem que caiba aos 

licitantes indenização: 

19.19.1 – adiar a data da abertura da presente licitação, dando disso conhecimento aos interessados, 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em Caso Fortuito ou de Força Maior, 

quando o prazo citado não será observado. 

19.20 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital e seus anexos, ou ainda, quanto à formulação das propostas, deverá ser encaminhado, 

por escrito, ao Pregoeiro. 

19.21 – Os prazos previstos neste Edital serão contados conforme artigo 110 da Lei nº 8.666/93. 

19.22 – As empresas que não obedecerem, rigorosamente, as exigências do Edital, serão 

inabilitadas/desclassificadas, ressalvada a hipótese do item 16.14. 

19.23 – A participação das empresas interessadas nesta licitação implicará o total conhecimento das 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como das normas legais e regulamentares 

que regem a matéria, ficando consignado que na hipótese de ocorrência de casos omissos, estes serão 

solucionados à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei 

Federal nº 10.520/2002, no Decreto Municipal competente e demais normas pertinentes à espécie, 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, tendo sua decisão ratificada pela Autoridade superior através da 

Homologação. 

19.24 – No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas 

as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do 

Pregoeiro, e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada 

para o prosseguimento dos trabalhos. 

19.25 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes até a 

formalização do contrato com o adjudicatário, devendo os licitantes retira-los até 05 (cinco) dias  após 

a publicação do extrato do contrato no Jornal Oficial do Município, sob pena de inutilização dos 

documentos contidos. 

19.26 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio. 

19.27 - Não será permitida a subcontratação, tendo em vista não ter havido solicitação expressa da 

Secretaria Requisitante. 
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19.28 – É vedada a substituição do representante da empresa junto a Comissão Permanente de 

Licitação em qualquer fase da licitação a não ser em caso de força maior devidamente comprovado. 

19.29 – A empresa deve obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, cumprir o 

determinado no projeto básico/termo de referência e memorial descritivo assim como, observar o 

comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado. 

 

20. DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes; 

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

20.2 - As condições do ajuste, para formalização da Ata de Registro de Preços e das contratações 

dela decorrentes, constam no ANEXO – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

20.3 - O prazo para a apresentação da documentação para a formalização da Ata de Registro de 

Preços será de 05 (cinco) dias úteis contados após a convocação, sob pena de decadência ao direito 

do registro na ata, sem prejuízo das sanções descritas neste edital, devendo a empresa adjudicatária 

apresentar documentação relativa à habilitação neste certame que já esteja vencida. 
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20.4 - A ata deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com 

apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados 

de cédula de identidade. 

 

20.5 - O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

 

20.6 - Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 20.3 ou havendo 

recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração proceder na forma prevista neste Edital e na Lei 

correlata. 

 

20.7 - A ata a ser firmada entre esta Municipalidade e a vencedora do certame terá validade de 12 

(doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

20. 8 - O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e 

nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

I – a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 

definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II – estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes; 

III – estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o 

disposto no § 4º do art. 21, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV – quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V – condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, 

quando cabível, freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 

serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI – prazo de validade do registro de preço; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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VII – órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

VIII – modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 

IX – penalidades por descumprimento das condições; 

20.9 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é 

facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços 

sejam acrescidos custos variáveis por região. 

20.10 A estimativa a que se refere o item 20.8 do caput não será considerada para fins de 

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

20.11 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.11.1 A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

20.12. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

I – será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame; 

II – o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do 

Governo municipal  e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

III – a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

20.12.1 O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos itens seguintes. 

20.12.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I – os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 
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II – os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor 

igual ao do licitante mais bem classificado. 

20.12.3 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

20.13 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.14 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.15 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, não cabendo a incidência de reajuste dos preços 

registrados na Ata, apenas revisão dos mesmos nas hipótese legais permitidas. 

20.15.1 - Os preços somente poderão ser reajustados nos contratos decorrentes de Ata de Registro 

de Preços observado o prazo estipulado neste Edital e o índice setorial aplicável. 

20.15.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

20.16 - A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

20.16.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

20.17 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.18 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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20.19 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.19.1. - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

20.19.2. - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

20.19.3. - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

II – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20.19.4. - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

20.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

20.21- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste item será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.22 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido do fornecedor. 

20.23 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a PMM a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de 

determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

20.24 - Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os 

demais licitantes acorrente em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

20.25 - O resultado desta licitação será divulgado no JOM. 

 

 

 

21 – DOS ANEXOS 

21.1 – Constituem anexos deste Edital: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 729 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

729  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ANEXO I: 

A – Planilha de Valores e Quantitativos e Unitários 

B - Propostas-Detalhe 

 

ANEXO II – Modelo de Declarações: 

 

A- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

B- Carta de Credenciamento para participar de licitações 

C- Modelo de Declaração para fins do disposto do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93 

D- Modelo de Declaração referente ao art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 

E- Modelo de declaração de que recebeu todos os documentos e informações necessários para 

participar da licitação. 

 

ANEXO III: 

A- Termo de Referência da Secretaria 

B- Memória de Calculo 

 

ANEXO IV: 

Minuta da Ata de Registro de Preços  

Minuta do Contrato 

 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 – A empresa vencedora deverá obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, 

cumprir o determinado no Projeto Básico/Termo de Referência, assim como, observar o 

comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado. 

22.2 - Se houver divergência entre o Termo de Referência e o Edital, deverá ser considerada a cláusula 

do edital. 

 

23– FORO 
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23.1 - Fica eleito o foro do Município de Maricá para dirimir quaisquer questões ou controvérsias 

oriundas da execução desta licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Maricá,      de                     de 2018 

 

 

 

 

 

ADRIANA LUIZA DA COSTA 

Secretaria de Educação 
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ANEXO I  

A - PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS  

 

LOTE I 

Item Especificação Unid. 

 

Quant 

 

Valor Unit Valor Total 

1  KIT QUEBRA-CABEÇA especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 208,00 R$ 208,00 

2  ALFABETO NA MADEIRA 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 39,00 
R$ 39,00 

3  ALINHAVOS NUMERAIS especificações 

de acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 65,00 
R$ 65,00 

4  ALINHAVOS VOGAIS especificações de 

acordo com termo de referencia 

Und 01 

 

R$ 39,00 
R$ 39,00 

5  ALINHAVOS FORMAS especificações 

de acordo com termo de referencia 

Und 01 

 

R$ 202,80 

R$ 202,80 

6  TEATRO DA HORA especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 234,00 
R$ 234,00 

7 COLEÇÃO "O ÔNIBUS MÁGICO", 

COMPOSTA POR 8 LIVROS, 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

 

R$ 155,00 
R$ 155,00 

8 COLEÇÃO "QUEM QUISER QUE 

CONTE OUTRA", COMPOSTA POR 9 

LIVROS, especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

R$ 350,00 R$ 350,00 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 732 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

732  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

9 CONHECIMENTO LÓGICO 

MATEMÁTICO especificações de acordo 

com termo de referencia Und 01 

 

R$ 93,60 

R$ 38,60 

10 MOSAICO GEOMÉTRICO especificações 

de acordo com termo de referencia 

Und 01 

 

R$ 78,00 

R$ 93,60 

11 FEIRINHA CASINHA FLOR 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 325,00 
R$ 325,00 

12 CAIXA REGISTRADORA COM 

BALANÇA especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 208,00 
R$ 208,00 

13 JOGO RESTA UM especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 26,00 R$ 26,00 

14 PALAVRAS CRUZADAS especificações 

de acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 46,80 
R$ 46,80 

15 JOGO 5 EM 1 especificações de acordo 

com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 101,40 
R$ 101,40 

16 SACOLA CRIATIVA CONECTANDO 

IDEIAS especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 234,00 

R$ 234,00 

17 SACOLA CRIATIVA MONTA TUDO 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 184,60 
R  184,60 

18 CUBOS DE ATIVIDADES especificações 

de acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 119,60 
R$ 119,60 

19 CONJUNTO DE ARAMADOS 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 299,00 
R$ 299,00 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 733 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

733  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

20 QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS E 

FILHOTES especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 218,40 
R$ 218,40 

21 FANTOCHES DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS especificações de acordo 

com termo de referencia Und 01 

 

R$ 176,80 
R$ 176,80 

22 TEATRO DE FANTOCHES MADEIRA 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 267,80 
R$ 267,80 

23 TABUADA GIRATÓRIA especificações 
de acordo com termo de referencia Und 01 

 
R$ 88,40 R$ 88,40 

24 SOLETRANDO especificações de acordo 

com termo de referencia Und 01 

 

R$ 59,80 R$ 59,80 

25 GLOBO TERRESTRE POLÍTICO 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

R$ 156,00 R$ 156,00 

26 TAPETE DE CORES especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 325,00 
R$ 325,00 

27 PAINÉIS PSICOMOTORES SONHO DE 

CRIANÇAS especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 397,80 
R$ 397,80 

28 CANTINHO DA LEITURA especificações 

de acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 247,00 
R$ 247,00 

29 KIT INCLUSÃO especificações de acordo 

com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 2.207,40 
R$ 2.207,40 

30 CABELO COM JEITO DIFERENTE 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 39,90 
R$ 39,90 

31 O MENINO CHAMADO ASTERISCO 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 39,80 
R$ 39,80 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

32 HORA DE DORMIR (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 29,90 
R$ 29,90 

33 HORA DO BANHO (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 29,90 
R$ 29,90 

34 AH NÃO, BÓRIS (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 43,90 
R$ 43,90 

35 AS BOAS AÇÕES DE SEU SIMÕES 

(LIVROM ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 49,90 
R$ 49,90 

36 É MEU (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 43,90 

R$ 43,90 

37 GATO PRA CÁ, RATO PRA LÁ (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 29,90 

R$ 29,90 

38 AS CORES DOS PÁSSAROS (LIVRO 
ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 
R$ 45,90 

R$ 45,90 

39 O MELHOR LIVRO DO MUNDO 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

R$ 49,90 R$ 49,90 

40 SHHH! NÓS TEMOS UM PLANO 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 43,90 
R$ 43,90 

41 A ÁRVORE DAS LEMBRANÇAS 
(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 
R$ 32,90 

R$ 32,90 

42 UMA IDÉIA NO BOLSO (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 32,90 
R$ 32,90 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

43 QUERO MINHA MÃE-ROBÔ? (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 35,90 

R$ 35,90 

44 DOIS HERÓIS É DEMAIS (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 35,90 

R$ 35,90 

45 ABECEDÁRIO POÉTICO DE FRUTAS 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 49,50 
R$ 49,50 

46 OS BICHOS QUE SEI FAZER (LIVRO 
ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 
R$ 28,60 

R$ 28,60 

47 UM MAR DE GENTE (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 31,90 

R$ 31,90 

48 TEQUINHO O MENINO DO SAMBA 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 31,90 
R$ 31,90 

49 CAMILA TEVE UM PESADELO 

(LAROUSSE) especificações de acordo 

com termo de referencia Und 01 

 

R$ 21,00 
R$ 21,00 

50 MEU LEÃO (ESCALA) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 36,90 R$ 36,90 

51 SUPPA - O FIO (ESCALA) especificações 

d+e acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 40,20 
R$ 40,20 

52  ERA UMA VEZ UM GATO XADREZ 

(ESCALA) especificações de acordo com 
termo de referencia Und 01 

 

R$ 44,00 
R$ 44,00 

53 LADRÃO DE GALINHA (ESCALA) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

 

R$ 44,00 R$ 44,00 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 736 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

736  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

54 COLEÇÃO "O FUTURO CIDADÃO", 

COMPOSTA POR 4 LIVROS, 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

 

R$ 119,60 
R$ 119,60 

55 ALGUMA COISA SE ENCAIXA? 

(LAROUSSE) especificações de acordo 
com termo de referencia Und 01 

 

R$ 27,50 
R$ 27,50 

56 DEZ SAPOS (BAÚ DE IDEIAS) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 28,80 
R$ 28,80 

57 O QUE LOLA QUER... LOLA TEM 

(LAROUSSE) especificações de acordo 

com termo de referencia Und 01 

 

R$ 25,90 

R$ 25,90 

58 AS MARIAS (LAROUSSE) especificações 

de acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 29,90 
R$ 29,90 

59 COMO NASCERAM AS ESTRELAS 

(ROCCO) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 31,00 
R$ 31,00 

60 VENHA SE VESTIR (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 29,90 
R$ 29,90 

61 FÁBULAS DIVERTIDAS COELHO 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 24,90 

R$ 24,90 

62 FÁBULAS DIVERTIDAS ELEFANTE 

(LIVRO) especificações de acordo com 
termo de referencia Und 01 

 

R$ 24,90 
R$ 24,90 

63 FÁBULAS DIVERTIDAS JACARÉ 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 24,90 
R$ 24,90 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

64 FÁBULAS DIVERTIDAS LEÃO 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 24,90 

R$ 24,90 

65 FÁBULAS DIVERTIDAS PINGUIM 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

R$ 24,90 R$ 24,90 

66 FÁBULAS DIVERTIDAS PORCO 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia Und 01 

 

R$ 24,90 
R$ 24,90 

67 FÁBULAS DIVERTIDAS SAPO (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 24,90 

R$ 24,90 

68 FÁBULAS DIVERTIDAS VACA 
(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 
R$ 24,90 R$ 24,90 

69 MEUS PRIMEIROS NÚMEROS (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

R$ 29,90 R$ 29,90 

70 NANINHA DO BEBÊ (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

R$ 15,90 R$ 15,90 

71 COLEÇÃO "PALAVRAS MÁGICAS", 

COMPOSTA POR 4 LIVROS, 
especificações de acordo com termo de 

referencia 

Und 01 

 

R$ 87,60 
R$ 87,60 

72 LIVRO TRAVESSEIRO (UNIDADES 

DIFERENTES) especificações de acordo 

com termo de referencia Und 03 

 

R$ 69,90 
R$ 139,80 

73 GIRAFAS NÃO NADAM (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 14,90 
R$ 14,90 

74 MINHAS PRIMEIRAS CORES (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 01 

 

R$ 14,90 
R$ 14,90 

75 ANIMAIS MARINHOS (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

R$ 14,90 R$ 14,90 

76 ARAMADO BORBOLETA especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 114,40 R$ 114,40 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

77 VARAL DE LETRAS especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

R$ 124,80 R$ 124,80 

78 NUMERAIS COM PINOS especificações 

de acordo com termo de referencia Und 

01  

R$ 59,80 R$ 59,80 

79 BRINQUEDO EDUCATIVO - 
ALFABETO E CIA especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 

01  
R$ 54,60 R$ 54,60 

80 BLOCOS LÓGICOS especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 

01  

R$ 83,20 
R$ 83,20 

81 A PORQUINHA TITA (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 

01  

R$ 19,90 
R$ 51,74 

82 QUEBRA-CABEÇA OS SUPER 

ESTRELINHAS especificações de acordo 

com termo de referencia Und 

01  

R$ 59,80 

R$ 59,80 

83 TORRE SERIAL especificações de acordo 

com termo de referencia 

Und 

01  

R$ 72,80 

R$ 72,80 

84 NUMERAIS E QUANTIDADES 

especificações de acordo com termo de 

referencia Und 

01  

R$ 52,00 

R$ 52,00 

85 APRENDA AS FORMAS - MEU 

PEQUENO QUEBRA-CABEÇA 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

Und 

01  

R$ 33,54 

R$ 33,54 

86 BAÚ ORGANIZADOR especificações de 
acordo com termo de referencia 

Und 

01  
 

R$ 668,20 R$ 668,20 

87 ESTANTE especificações de acordo com 

termo de referencia 

Und 

01  

R$ 760,00 

R$ 760,00 

SUBTOTAL   

 
R$ 11.048,24  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
Total do Lote I 

37 KITS 
 

 
R$ 11.048,24 

 
R$408.784,88 

 

LOTE II 

01 Kit Quebra-Cabeça. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 208,00 

 

R$ 208,00 

02 Alfabeto na Madeira. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 

01  

R$ 39,00 

 

R$ 39,00 

03 Teatro da Hora. Especificações de acordo 

com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 234,00 

 

R$ 234,00 

04 Coleção "O Ônibus Mágico", composta por 

8 livros, sendo: Perdidos no Sistema Solar; 

Explorando os Sentidos; No Fundo do Mar; 

No Caminho das Águas; Na Era dos 

Dinossauros; No Interior da Terra; Viagem 

pela Eletricidade; e Dentro do Corpo 

Humano.. Especificações de acordo com o 

termo de referência. 

Und 

01  

R$ 155,00 

 

 

R$ 155,00 

05 Coleção "Quem Quiser Que Conte Outra", 

composta por 9 livros, sendo: Encontrando 

o Paraíso; Caldeirão de Histórias; Sete 

Contos de Arrepiar; Enquanto o Sono Não 

Vem; Era Pois Pois Uma Vez; Dona 
Baratinha e Outras Histórias; O Menino e a 

Princesa Pum; Pode Entrar Dona Sorte; e 

Felizes Para Sempre.. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 

01  

R$ 350,00 

 

R$ 350,00 

06 Conhecimento Lógico Matemático. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 93,60 

R$ 93,60 

07 Mosaico Geométrico. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 

01  

R$ 78,00 

 

R$ 78,00 

08 Palavras Cruzadas. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 46,80 

 

R$ 46,80 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

09 Sacola Criativa Conectando Ideias. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 234,00 

 

R$ 234,00 

10 Sacola Criativa Monta Tudo. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 184,60 

 

R$ 184,60 

11 Cubos de Atividades. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 119,60 

 

R$ 119,60 

12 Tabuada Giratória.  Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 88,40 

 

R$ 88,40 

13 Globo Terrestre político. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 

01  

R$ 156,00 

 

R$ 156,00 

14 Tapete de cores. Especificações de acordo 

com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 325,00 

 

R$ 325,00 

15 Painéis Psicomotores Sonho de Crianças.  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 397,80 

 

R$ 397,80 

16 Kit Inclusão. Especificações de acordo com 

o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 2.207,40 

 

R$ 2.207,40 

17 Cabelo com jeito diferente (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 39,90 

 

R$ 39,90 

18 O Menino Chamado Asterisco (Livro 

Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. Und 

01  

R$ 39,80 

 

R$ 39,80 

19 Ah Não, Bóris (Livro Rovelle).  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 43,90 

 

R$ 43,90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

20 É meu (Livro Rovelle). Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 

01  

R$ 43,90 

 

R$ 43,90 

21 Gato pra cá, Rato pra lá (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 
referência. Und 

01  

R$ 29,90 

 

R$ 29,90 

22 As cores dos Pássaros (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 45,90 

 

R$ 45,90 

23 O Melhor Livro do Mundo (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 49,90 

 

R$ 49,90 

24 Shhh! Nós temos um plano (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 43,90 

 

R$ 43,90 

25 A Árvore das Lembranças (Livro Rovelle).  

Especificações de acordo com o termo de 
referência. Und 

01  

R$ 32,90 

 

R$ 32,90 

26 Uma Ideia no Bolso (Livro Rovelle).  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 32,90 

 

R$ 32,90 

27 Quero Minha Mãe-Robô? (Livro Rovelle). 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  
R$ 35,90 

 
R$ 35,90 

28 Dois Heróis É Demais (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 35,90 

 

R$ 35,90 

29 Abecedário Poético de Frutas (Livro 

Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. Und 

01  

R$ 49,50 

 

R$ 49,50 

30 Os Bichos que Sei Fazer (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 28,60 

 

R$ 28,60 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 742 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

742  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
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31 Um Mar de Gente (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 31,90 

 

R$ 31,90 

32 Tequinho O Menino do Samba  (Livro 

Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. Und 

01  

R$ 31,90 

 

R$ 31,90 

33 Camila Teve Um Pesadelo (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 21,00 

 

R$ 21,00 

34 Meu Leão (Escala). Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 

01  

R$ 36,90 

 

R$ 36,90 

35 Suppa - O Fio (Escala). Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 40,20 

 

R$ 40,20 

36 Era Uma Vez Um Gato Xadrez (Escala). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 44,00 

 

R$ 44,00 

37 Ladrão de Galinha (Escala). Especificações 

de acordo com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 44,00 

 

R$ 44,00 

38 Coleção "O Futuro Cidadão", composta por 

4 livros, sendo: A Praça É do Povo; Abre 

Alas que Eu Quero Passar; Cada Um Tem 

Sua Parte; e Alimento pra Cabeça. (Escala). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 

Und 

01  

R$ 119,60 

 

R$ 119,60 

39 Alguma Coisa Se Encaixa? (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 27,50 

 

R$ 27,50 

40 O que Lola Quer... Lola Tem (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 25,90 

 

R$ 25,90 

41 As Marias (Larousse). Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 29,90 

 

R$ 29,90 
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42 Como Nasceram As Estrelas (Rocco). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 

01  

R$ 31,00 

 

R$ 31,00 

43 Baú Organizador. Especificações de acordo 

com o termo de referência. 
Und 

01  

R$ 668,20 

 

R$ 668,20 

44 Estante. Especificações de acordo com o 
termo de referência. 

Und 

01  
R$ 760,00 

 
R$ 760,00 

SUBTOTAL LOTE II 

 

R$ 7.382,00 

  

 
 

TOTAL DO LOTE II 
 

11 KITS 

 
 

R$ 7.382,00 

 
 

R$ 81.202,00 

 

 

LOTE III 

01 Kit quebra-cabeça , especificações d 

e acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 208,00 

 

R$ 208,00 

02  

Alfabeto na madeira, especificações de  

acordo com o termo de referência. Und 1 

 

R$ 39,00 

 

R$ 39,00 

03 Alinhavos númerais, especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 65,00 

 

R$ 65,00 

04 Alinhavos Vogais, especificações de acordo 

com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 39,00 

 

R$ 39,00 

05 Alinhavos Formas, especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 202,80 

 

R$ 202,80 

06 Teatro da hora, especificações de acordo 

com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 234,00 

 

R$ 234,00 
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07 Coleção "O Ônibus Mágico", composta por 

8 livros, sendo: Perdidos no Sistema Solar; 

Explorando os Sentidos; No Fundo do Mar; 

No Caminho das Águas; Na Era dos 

Dinossauros; No Interior da Terra; Viagem 

pela Eletricidade; e Dentro do Corpo 

Humano. Especificações de acordo com o 

termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 155,00 

 

R$ 155,00 

08 Coleção "Quem Quiser Que Conte Outra", 

composta por 9 livros, sendo: Encontrando 

o Paraíso; Caldeirão de Histórias; Sete 

Contos de Arrepiar; Enquanto o Sono Não 

Vem; Era Pois Pois Uma Vez; Dona 
Baratinha e Outras Histórias; O Menino e a 

Princesa Pum; Pode Entrar Dona Sorte; e 

Felizes Para Sempre. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 350,00 

 

R$ 350,00 

09 Conhecimento Lógico Matematico, 

especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 93,60 

 

R$ 93,60 

10 Mosaico Geométrico, especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 78,00 

 

R$ 78,00 

11 Feirinha Casinha Flor, especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 325,00 

 

R$ 325,00 

12 Caixa Registradora com balança. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 208,00 

 

R$ 208,00 

13 Jogo 5 em 1. Especificações de acordo com 
o termo de referência. 

Und 1 

 
R$ 101,40 

 
R$ 101,40 

14 Sacola Criativa Conectando Ideias. 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 
R$ 234,00 

 
R$ 234,00 

15 Sacola Criativa Monta Tudo. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 184,60 

 

R$ 184,60 
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16 Cubos de Atividades. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 119,60 

 

R$ 119,60 

17 Conjunto de Aramados. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 299,00 

 

R$ 299,00 

18 Alinhavos de Iniciação.  Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 96,20 

 

R$ 96,20 

19 Quebra-Cabeça Animais e Filhotes.  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 218,40 

 

R$ 218,40 

20 Fantoches de Animais Domésticos, 

especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 176,80 

 

R$ 176,80 

21 Teatro de fantoches Madeira, 

especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 267,80 

 

R$ 267,80 

22 Soletrando. Especificações de acordo com 

o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 59,80 

 

R$ 59,80 

23 Tapete de cores. Especificações de acordo 

com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 325,00 

 

R$ 325,00 

24 Painéis Psicomotores Sonho de Crianças.  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 397,80 

 

R$ 397,80 

25 Caminho da leitura.  Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 247,00 

 

R$ 247,00 
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26 Kit Inclusão. Especificações de acordo com 

o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 2.207,40 

 

R$ 2.207,40 

27 Cabelo com jeito diferente (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 39,90 

 

R$ 39,90 

28 O Menino Chamado Asterisco (Livro 

Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. Und 1 

 

R$ 39,80 

 

R$ 39,80 

29 Hora de Dormir (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 29,90 

 

R$ 29,90 

30 Hora do Banho (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 29,90 

 

R$ 29,90 

31 Ah não, Borís (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 43,90 

 

R$ 43,90 

32 As boas ações de seu Simões, 

especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 49,90 

 

R$ 49,90 

33 È meu (Livro Rovelle). Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 43,90 

 

R$ 43,90 

34 Gato pra cá, Rato pra lá (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 29,90 

 

R$ 29,90 

35 As cores dos Pássaros (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 45,90 

 

R$ 45,90 
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36 O Melhor Livro do Mundo (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 49,90 

 

R$ 49,90 

37 Shhh! Nós temos um plano (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 43,90 

 

R$ 43,90 

38 A Arvore das Lembranças, (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 32,90 

 

R$ 32,90 

39 Uma ideía no bolso.  Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 32,90 

 

R$ 32,90 

40 Quero Minha Mãe-Robô? (Livro Rovelle). 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 
R$ 35,90 

 
R$ 35,90 

41 Dois Heróis É Demais (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 35,90 

 

R$ 35,90 

42 Os Bichos que Sei Fazer (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 28,60 

 

R$ 28,60 

43 Um Mar de Gente (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 31,90 

 

R$ 31,90 

44 Tequinho O Menino do Samba  (Livro 

Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. Und 1 

 

R$ 31,90 

 

R$ 31,90 

45 Camila Teve Um Pesadelo (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 21,00 

 

R$ 21,00 
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46 Meu Leão (Escala). Especificações de 

acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 36,90 

 

R$ 36,90 

47 Suppa - O Fio (Escala). Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 40,20 

 

R$ 40,20 

48 Era Uma Vez Um Gato Xadrez (Escala). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 44,00 

 

R$ 44,00 

49 Ladrão de Galinha (Escala). Especificações 
de acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 
R$ 44,00 

R$ 44,00 

50 Coleção "O Futuro Cidadão", composta por 

4 livros, sendo: A Praça É do Povo; Abre 

Alas que Eu Quero Passar; Cada Um Tem 

Sua Parte; e Alimento pra Cabeça. (Escala). 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. 

Und 1 

 

R$ 119,60 

 

R$ 119,60 

51 Dez Sapos (Baú de Ideias). Especificações 

de acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 28,80 

 

R$ 28,80 

52 O que Lola Quer... Lola Tem (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 25,90 

 

R$ 25,90 

53 As Marias (Larousse). Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 29,90 

 

R$ 29,90 

54 Venha Se Vestir (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 29,90 

 

R$ 29,90 

55 Fábulas Divertidas Coelho (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 1 

 

R$ 24,90 

 

R$ 24,90 
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56 Fábulas Divertidas Elefante (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 24,90 

 

R$ 24,90 

57 Fábulas Divertidas Jacaré (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 24,90 

 

R$ 24,90 

58 Fábulas Divertidas Leão (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 1 

 

R$ 24,90 

 

R$ 24,90 

59 Fábulas Divertidas Pinguim  (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 24,90 

 

R$ 24,90 

60 Fábulas Divertidas Porco (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 24,90 

 

R$ 24,90 

61 Fábulas Divertidas Sapo (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

R$ 24,90 

 

R$ 24,90 

62 Fábulas Divertidas Vaca (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 

 

R$ 24,90 

 

 

R$ 24,90 

63 Meus Primeiros Números (Livro). 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 
R$ 29,90 

 
 

R$ 29,90 

64 Naninha do Bebê (Livro). Especificações 

de acordo com o termo de referência. 
Und 1 

 

R$ 15,90 

 

 

R$ 15,90 

65 Coleção "Palavras Mágicas", composta por 

4 livros, sendo: Diga "Muito Obrigado (a)"; 

Diga "Desculpe"; Diga "Com Licença"; e 

Diga "Por Favor". 

Und 1 

 

R$ 87,60 

 

R$ 87,60 
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66 LIVRO TRAVESSEIRO (UNIDADES 

DIFERENTES) especificações de acordo 

com termo de referencia Und 3 

 

R$ 69,90 

 

R$ 209,70 

67 Girafas Não Nadam (Livro). Especificações 

de acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 14,90 

 

R$ 14,90 

68 Minhas Primeiras Cores (Livro). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 1 

 

R$ 14,90 

 

R$ 14,90 

69 Animais Marinhos (Livro). Especificações 

de acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 14,90 

 

R$ 14,90 

70 Armado de borboletas. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 114,40 

 

R$ 114,40 

71 Varal de Letras. Especificações de acordo 

com o termo de referência. 

Und 1 

R$ 124,80  

R$ 124,80 

72 Numerais com Pinos. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 1 

 

R$ 59,80 

 

R$ 59,80 

73 Brinquedo Educativo - Alfabeto e CIA. 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 1 

 
R$ 54,60 

 
R$ 54,60 

74 Blocos Lógicos. Especificações de acordo 
com o termo de referência. 

Und 1 

 
R$ 83,20 

 
R$ 83,20 

75 A Porquinha Tita (Livro). Especificações 

de acordo com o termo de referência. 

Und 

1 

 

R$ 19,90 

 

R$ 19,90 
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76 Quebra-cabeças Os super estrelinhas 

especificações de acordo com o termo de 

referência.. Especificações de acordo com o 

termo de referência. 

Und 

1 

 

 

R$ 59,80 

 

R$ 59,80 

77 Torre Serial. Especificações de acordo com 

o termo de referência. 

Und 

1 

 

R$ 72,80 

 

R$ 72,80 

78 Numerais e Quantidades. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

Und 

1 

 

R$ 52,00 

 

R$ 52,00 

79 Aprenda as Formas - Meu Pequeno 

Quebra-cabeça. Especificações de acordo 

com o termo de referência. 

Und 

1 

 

R$ 33,54 

 

R$ 33,54 

80 Baú Organizador. Especificações de acordo 

com o termo de referência. 

Und 

1 

 

R$ 668,20 

 

R$ 668,20 

81 Estante. Especificações de acordo com o 

termo de referência. 

Und 

1 

 

R$ 760,00 

 

R$ 760,00 

SUBTOTAL LOTE III 

 

R$ 10.719,24  

 
TOTAL DO LOTE III 

 
10 KITS 

 
R$ 10.719,24 

 
R$ 107.192,40  

TOTAL GERAL DOS LOTES I, II E III R$ 597.179,28  
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B - PROPOSTA-DETALHE  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

 

Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA DETALHE 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N.º  33/2018 

A Realizar-se em  

Processo:  

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao Município de 

Maricá, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente 

às condições estipuladas constantes do EDITAL n.º  33/2018 

 

CARIMBO DO CNPJ 

LOTE 0I 

Item Especificação Unid. 

 

Quant 

 

Valor Unit Valor Total 

1  KIT QUEBRA-CABEÇA especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

2  ALFABETO NA MADEIRA 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

3  ALINHAVOS NUMERAIS especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 
 

 

4  ALINHAVOS VOGAIS especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

5  ALINHAVOS FORMAS especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

6  TEATRO DA HORA especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 
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7 COLEÇÃO "O ÔNIBUS MÁGICO", 

COMPOSTA POR 8 LIVROS, 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

 

Und 01 

 

 

8 COLEÇÃO "QUEM QUISER QUE 

CONTE OUTRA", COMPOSTA POR 9 

LIVROS, especificações de acordo com 

termo de referencia 

 

Und 01 

 

 

9 CONHECIMENTO LÓGICO 

MATEMÁTICO especificações de acordo 

com termo de referencia 

 

Und 01 

 

 

10 MOSAICO GEOMÉTRICO especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

11 FEIRINHA CASINHA FLOR 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

 

Und 01 

 

 

12 CAIXA REGISTRADORA COM 

BALANÇA especificações de acordo com 

termo de referencia 

 

Und 01 

 

 

13 JOGO RESTA UM especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

14 PALAVRAS CRUZADAS especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 
 

 

15 JOGO 5 EM 1 especificações de acordo 

com termo de referencia Und 01 
 

 

16 SACOLA CRIATIVA CONECTANDO 

IDEIAS especificações de acordo com 
termo de referencia 

Und 01 

 

 

17 SACOLA CRIATIVA MONTA TUDO 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
 

Und 01 

 

 

18 CUBOS DE ATIVIDADES especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 
 

 

19 CONJUNTO DE ARAMADOS 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

20 QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS E 

FILHOTES especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

21 FANTOCHES DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS especificações de acordo 

com termo de referencia 
Und 01 
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22 TEATRO DE FANTOCHES MADEIRA 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

23 TABUADA GIRATÓRIA especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

24 SOLETRANDO especificações de acordo 

com termo de referencia Und 01 
 

 

25 GLOBO TERRESTRE POLÍTICO 
especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

26 TAPETE DE CORES especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

27 PAINÉIS PSICOMOTORES SONHO DE 

CRIANÇAS especificações de acordo com 

termo de referencia 
 

Und 01 

 

 

28 CANTINHO DA LEITURA especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

29 KIT INCLUSÃO especificações de acordo 

com termo de referencia Und 01 

 

 

30 CABELO COM JEITO DIFERENTE 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

 

31 O MENINO CHAMADO ASTERISCO 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

 

32 HORA DE DORMIR (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

33 HORA DO BANHO (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

34 AH NÃO, BÓRIS (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

35 AS BOAS AÇÕES DE SEU SIMÕES 

(LIVROM ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

 

36 É MEU (LIVRO ROVELLE) 
especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

37 GATO PRA CÁ, RATO PRA LÁ (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 
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38 AS CORES DOS PÁSSAROS (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

39 O MELHOR LIVRO DO MUNDO 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 
acordo com termo de referencia 

Und 01 

 

 

40 SHHH! NÓS TEMOS UM PLANO 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

 

41 A ÁRVORE DAS LEMBRANÇAS 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

 

42 UMA IDÉIA NO BOLSO (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

43 QUERO MINHA MÃE-ROBÔ? (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

44 DOIS HERÓIS É DEMAIS (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

45 ABECEDÁRIO POÉTICO DE FRUTAS 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 

acordo com termo de referencia 
Und 01 

 

 

46 OS BICHOS QUE SEI FAZER (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

47 UM MAR DE GENTE (LIVRO 

ROVELLE) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

48 TEQUINHO O MENINO DO SAMBA 

(LIVRO ROVELLE) especificações de 
acordo com termo de referencia 

Und 01 

 

 

49 CAMILA TEVE UM PESADELO 

(LAROUSSE) especificações de acordo 
com termo de referencia 

 

Und 01 

 

 

50 MEU LEÃO (ESCALA) especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

51 SUPPA - O FIO (ESCALA) especificações 

d+e acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

52  ERA UMA VEZ UM GATO XADREZ 

(ESCALA) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 
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53 LADRÃO DE GALINHA (ESCALA) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

54 COLEÇÃO "O FUTURO CIDADÃO", 

COMPOSTA POR 4 LIVROS, 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

Und 01 

 

 

55 ALGUMA COISA SE ENCAIXA? 

(LAROUSSE) especificações de acordo 
com termo de referencia 

Und 01 

 

 

56 DEZ SAPOS (BAÚ DE IDEIAS) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

57 O QUE LOLA QUER... LOLA TEM 
(LAROUSSE) especificações de acordo 

com termo de referencia 
Und 01 

 

 

58 AS MARIAS (LAROUSSE) especificações 

de acordo com termo de referencia 

 
Und 01 

 

 

59 COMO NASCERAM AS ESTRELAS 

(ROCCO) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

60 VENHA SE VESTIR (LIVRO ROVELLE) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

 

Und 01 

 

 

61 FÁBULAS DIVERTIDAS COELHO 

(LIVRO) especificações de acordo com 
termo de referencia 

Und 01 

 

 

62 FÁBULAS DIVERTIDAS ELEFANTE 
(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

63 FÁBULAS DIVERTIDAS JACARÉ 

(LIVRO) especificações de acordo com 
termo de referencia 

Und 01 

 

 

64 FÁBULAS DIVERTIDAS LEÃO 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

65 FÁBULAS DIVERTIDAS PINGUIM 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

66 FÁBULAS DIVERTIDAS PORCO 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

67 FÁBULAS DIVERTIDAS SAPO (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 
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68 FÁBULAS DIVERTIDAS VACA 

(LIVRO) especificações de acordo com 

termo de referencia 
Und 01 

 

 

69 MEUS PRIMEIROS NÚMEROS (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

70 NANINHA DO BEBÊ (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 
referencia 

Und 01 

 

 

71 COLEÇÃO "PALAVRAS MÁGICAS", 
COMPOSTA POR 4 LIVROS, 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

 

Und 01 

 

 

72 LIVRO TRAVESSEIRO (UNIDADES 

DIFERENTES) especificações de acordo 

com termo de referencia 

 

Und 03 

 

 

73 GIRAFAS NÃO NADAM (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

 

Und 01 

 

 

74 MINHAS PRIMEIRAS CORES (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 
referencia 

 

Und 01 

 

 

75 ANIMAIS MARINHOS (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 01 

 

 

76 ARAMADO BORBOLETA especificações 

de acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

77 VARAL DE LETRAS especificações de 

acordo com termo de referencia Und 01 

 

 

78 NUMERAIS COM PINOS especificações 

de acordo com termo de referencia 

 
Und 

             01  

 

79 BRINQUEDO EDUCATIVO - 

ALFABETO E CIA especificações de 

acordo com termo de referencia 

 

Und 

01  

 

80 BLOCOS LÓGICOS especificações de 

acordo com termo de referencia Und 

01  

 

81 A PORQUINHA TITA (LIVRO) 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

 

Und 

01  
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82 QUEBRA-CABEÇA OS SUPER 

ESTRELINHAS especificações de acordo 

com termo de referencia 

 

Und 

01  

 

83 TORRE SERIAL especificações de acordo 

com termo de referencia 

 
Und 

01  

 

84 NUMERAIS E QUANTIDADES 

especificações de acordo com termo de 

referencia 
Und 

01  

 

85 APRENDA AS FORMAS - MEU 

PEQUENO QUEBRA-CABEÇA 

especificações de acordo com termo de 

referencia 

 

Und 

01  

 

86 BAÚ ORGANIZADOR especificações de 
acordo com termo de referencia Und 

01  
 

87 ESTANTE especificações de acordo com 

termo de referencia Und 
01  

 

SUBTOTAL 

 

 

R$  

TOTAL DO LOTE I 37 KITS R$  R$ 
 

 

 

 

 

LOTE II 
01 Kit Quebra-Cabeça. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

02 Alfabeto na Madeira. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

03 Teatro da Hora. Especificações de acordo 

com o termo de referência. Und 01 
  

04 Coleção "O Ônibus Mágico", composta por 

8 livros, sendo: Perdidos no Sistema Solar; 

Explorando os Sentidos; No Fundo do Mar; 

No Caminho das Águas; Na Era dos 

Dinossauros; No Interior da Terra; Viagem 

pela Eletricidade; e Dentro do Corpo 

Humano.. Especificações de acordo com o 

termo de referência. 

 

Und 01 

  



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 759 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

759  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

05 Coleção "Quem Quiser Que Conte Outra", 

composta por 9 livros, sendo: Encontrando 

o Paraíso; Caldeirão de Histórias; Sete 

Contos de Arrepiar; Enquanto o Sono Não 

Vem; Era Pois Pois Uma Vez; Dona 

Baratinha e Outras Histórias; O Menino e a 

Princesa Pum; Pode Entrar Dona Sorte; e 

Felizes Para Sempre.. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

 

Und 01 

  

06 Conhecimento Lógico Matemático. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

07 Mosaico Geométrico. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

08 Palavras Cruzadas. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

09 Sacola Criativa Conectando Ideias. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

10 Sacola Criativa Monta Tudo. 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

11 Cubos de Atividades. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

12 Tabuada Giratória.  Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

13 Globo Terrestre político. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

14 Tapete de cores. Especificações de acordo 

com o termo de referência. Und 01 
  

15 Painéis Psicomotores Sonho de Crianças.  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

16 Kit Inclusão. Especificações de acordo com 

o termo de referência. Und 01 

  

17 Cabelo com jeito diferente (Livro Rovelle). 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

18 O Menino Chamado Asterisco (Livro 
Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. 
Und 01 

  

19 Ah Não, Bóris (Livro Rovelle).  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 
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20 É meu (Livro Rovelle). Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

21 Gato pra cá, Rato pra lá (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

22 As cores dos Pássaros (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

23 O Melhor Livro do Mundo (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

24 Shhh! Nós temos um plano (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

25 A Árvore das Lembranças (Livro Rovelle).  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

26 Uma Ideia no Bolso (Livro Rovelle).  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

27 Quero Minha Mãe-Robô? (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

28 Dois Heróis É Demais (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

29 Abecedário Poético de Frutas (Livro 

Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. Und 01 

  

30 Os Bichos que Sei Fazer (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

31 Um Mar de Gente (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

32 Tequinho O Menino do Samba  (Livro 

Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. 
Und 01 

  

33 Camila Teve Um Pesadelo (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

34 Meu Leão (Escala). Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
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35 Suppa - O Fio (Escala). Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

36 Era Uma Vez Um Gato Xadrez (Escala). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

37 Ladrão de Galinha (Escala). Especificações 
de acordo com o termo de referência. Und 01 

  

38 Coleção "O Futuro Cidadão", composta por 

4 livros, sendo: A Praça É do Povo; Abre 
Alas que Eu Quero Passar; Cada Um Tem 

Sua Parte; e Alimento pra Cabeça. (Escala). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 

Und 01 

  

39 Alguma Coisa Se Encaixa? (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. Und 01 

  

40 O que Lola Quer... Lola Tem (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

41 As Marias (Larousse). Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

42 Como Nasceram As Estrelas (Rocco). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

43 Baú Organizador. Especificações de acordo 

com o termo de referência. Und 01 

  

44 Estante. Especificações de acordo com o 

termo de referência. Und 01 

  

SUBTOTAL  

 

 

  

 

TOTAL DO LOTE II 
11 KITS 

R$ R$  
 

 

 

 

 

LOTE III 
01 Kit quebra-cabeça , especificações d 

e acordo com o termo de referência. Und 01 
  

02  

Alfabeto na madeira, especificações de  

acordo com o termo de referência. 
Und 01 
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03 Alinhavos númerais, especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

04 Alinhavos Vogais, especificações de acordo 
com o termo de referência. Und 01 

  

05 Alinhavos Formas, especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

06 Teatro da hora, especificações de acordo 

com o termo de referência. Und 01 

  

07 Coleção "O Ônibus Mágico", composta por 

8 livros, sendo: Perdidos no Sistema Solar; 

Explorando os Sentidos; No Fundo do Mar; 

No Caminho das Águas; Na Era dos 

Dinossauros; No Interior da Terra; Viagem 

pela Eletricidade; e Dentro do Corpo 

Humano. Especificações de acordo com o 
termo de referência. 

Und 01 

  

08 Coleção "Quem Quiser Que Conte Outra", 

composta por 9 livros, sendo: Encontrando 

o Paraíso; Caldeirão de Histórias; Sete 

Contos de Arrepiar; Enquanto o Sono Não 

Vem; Era Pois Pois Uma Vez; Dona 

Baratinha e Outras Histórias; O Menino e a 

Princesa Pum; Pode Entrar Dona Sorte; e 

Felizes Para Sempre. Especificações de 

acordo com o termo de referência. 

 

Und 01 

  

09 Conhecimento Lógico Matematico, 

especificações de acordo com o termo de 
referência. 

Und 01 

  

10 Mosaico Geométrico, especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

11 Feirinha Casinha Flor, especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

12 Caixa Registradora com balança. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

13 Jogo 5 em 1. Especificações de acordo com 

o termo de referência. Und 01 

  

14 Sacola Criativa Conectando Ideias. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

15 Sacola Criativa Monta Tudo. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 
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16 Cubos de Atividades. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

17 Conjunto de Aramados. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

18 Alinhavos de Iniciação.  Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

19 Quebra-Cabeça Animais e Filhotes.  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

20 Fantoches de Animais Domésticos, 
especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

21 Teatro de fantoches Madeira, 

especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

22 Soletrando. Especificações de acordo com 

o termo de referência. Und 01 
  

23 Tapete de cores. Especificações de acordo 

com o termo de referência. Und 01 

  

24 Painéis Psicomotores Sonho de Crianças.  

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

25 Caminho da leitura.  Especificações de 
acordo com o termo de referência. Und 01 

  

26 Kit Inclusão. Especificações de acordo com 

o termo de referência. Und 01 
  

27 Cabelo com jeito diferente (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

28 O Menino Chamado Asterisco (Livro 

Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. 
Und 01 

  

29 Hora de Dormir (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

30 Hora do Banho (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 
referência. 

Und 01 

  

31 Ah não, Borís (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

32 As boas ações de seu Simões, 

especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 
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33 È meu (Livro Rovelle). Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

34 Gato pra cá, Rato pra lá (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

35 As cores dos Pássaros (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

36 O Melhor Livro do Mundo (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

37 Shhh! Nós temos um plano (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

38 A Arvore das Lembranças, (Livro rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

39 Uma ideía no bolso.  Especificações de 
acordo com o termo de referência. Und 01 

  

40 Quero Minha Mãe-Robô? (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

41 Dois Heróis É Demais (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

42 Os Bichos que Sei Fazer (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

43 Um Mar de Gente (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

44 Tequinho O Menino do Samba  (Livro 
Rovelle). Especificações de acordo com o 

termo de referência. 
Und 01 

  

45 Camila Teve Um Pesadelo (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

46 Meu Leão (Escala). Especificações de 
acordo com o termo de referência. Und 01 

  

47 Suppa - O Fio (Escala). Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

48 Era Uma Vez Um Gato Xadrez (Escala). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

49 Ladrão de Galinha (Escala). Especificações 

de acordo com o termo de referência. Und 01 
  



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 765 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

765  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

50 Coleção "O Futuro Cidadão", composta por 

4 livros, sendo: A Praça É do Povo; Abre 

Alas que Eu Quero Passar; Cada Um Tem 

Sua Parte; e Alimento pra Cabeça. (Escala). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 

Und 01 

  

51 Dez Sapos (Baú de Ideias). Especificações 

de acordo com o termo de referência. Und 01 
  

52 O que Lola Quer... Lola Tem (Larousse). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

53 As Marias (Larousse). Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

54 Venha Se Vestir (Livro Rovelle). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

55 Fábulas Divertidas Coelho (livro) 
Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

56 Fábulas Divertidas Elefante (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

57 Fábulas Divertidas Jacaré (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 
referência. 

Und 01 

  

58 Fábulas Divertidas Leão (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

59 Fábulas Divertidas Pinguim  (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

60 Fábulas Divertidas Porco (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

61 Fábulas Divertidas Sapo (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

62 Fábulas Divertidas Vaca (livro) 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

63 Meus Primeiros Números (Livro). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

64 Naninha do Bebê (Livro). Especificações 

de acordo com o termo de referência. Und 01 
  

65 Coleção "Palavras Mágicas", composta por 

4 livros, sendo: Diga "Muito Obrigado (a)"; 

Diga "Desculpe"; Diga "Com Licença"; e 

Diga "Por Favor". 

Und 01 
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66 LIVRO TRAVESSEIRO (UNIDADES 

DIFERENTES) especificações de acordo 

com termo de referencia Und 03 

  

67 Girafas Não Nadam (Livro). Especificações 

de acordo com o termo de referência. Und 01 
  

68 Minhas Primeiras Cores (Livro). 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

69 Animais Marinhos (Livro). Especificações 

de acordo com o termo de referência. Und 01 
  

70 Armado de borboletas. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 
  

71 Varal de Letras. Especificações de acordo 

com o termo de referência. Und 01 
  

72 Numerais com Pinos. Especificações de 

acordo com o termo de referência. Und 01 

  

73 Brinquedo Educativo - Alfabeto e CIA. 

Especificações de acordo com o termo de 

referência. 
Und 01 

  

74 Blocos Lógicos. Especificações de acordo 

com o termo de referência. Und 01 

  

75 A Porquinha Tita (Livro). Especificações 

de acordo com o termo de referência. 

Und 

01 

  

76 Quebra-cabeças Os super estrelinhas 
especificações de acordo com o termo de 

referência.. Especificações de acordo com o 

termo de referência. 

Und 

01 

  

77 Torre Serial. Especificações de acordo com 

o termo de referência. 

Und 

01 

  

78 Numerais e Quantidades. Especificações de 
acordo com o termo de referência. 

Und 

01 

  

79 Aprenda as Formas - Meu Pequeno 

Quebra-cabeça. Especificações de acordo 
com o termo de referência. 

Und 

01 

  

80 Baú Organizador. Especificações de acordo 

com o termo de referência. 

Und 

01 
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81 Estante. Especificações de acordo com o 

termo de referência. 

Und 

01 

  

SUBTOTAL  

 

 

TOTAL DO LOTE III 10 KITS R$  R$ 

 

 

TOTAL GERAL DOS LOTES I, II E III R$  

 

  

 

 

OBS: Deve ser colocado dentro do envelope de Proposta de Preços uma via da Proposta impressa e 

um CD contendo arquivo do Word e Excel com a Proposta devidamente preenchida, em teor igual 

ao da impressa.  

OBS: Deve ser colocada na Proposta a marca do produto ofertado. 

OBS: No dia marcado para a realização do certame deve a empresa participante trazer a 

proposta impressa e em CD-RW. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2018. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou 
Estadual 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 

 

A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ref.: Licitação na modalidade pregão nº 33/2018 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 

Federal no 10,520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade pregão referida em epígrafe. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

 

Observações: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

2 – Esta declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta 

de Preços ou de Habilitação). 

 

 

 

 

 

 

file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo) 

 

(local),      de                   de 2018 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ – RJ 

 

Ao Pregoeiro, 

Pela presente, fica credenciado o Sr. _______________________, portador da Cédula de Identidade 

nº ___________, expedida em ___/___/___ e CPF nº _______________, para representar a 

empresa _______________________, inscrita no CNPJ nº _______, no Pregão nº ____/2006, a ser 

realizada em ___/___/___, nessa Prefeitura, às ___ horas, podendo, para tanto praticar todos os atos 

necessários, inclusive poderes para formular ofertas e lance de preços, prestar esclarecimentos, 

receber notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los. 

 

Atenciosamente, 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal  

Observações: 

1 – A carta de Credenciamento deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, assinada 

pelo seu representante legal, com poderes para constituir mandatário. 

2 – Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta de 

Preços ou de Habilitação). 
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D - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO 

ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  (assinalar com “x”, conforme o caso): 

 

(     ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

 

 

 

 

file://///dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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E - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 9º DA LEI 

Nº 8.666/93 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., bem como seu 

representante legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARAM não ser: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II – no caso de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo; 

III - no caso da empresa, isoladamente ou em consórcio, ser a autora do projeto, dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

IV - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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F - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

recebeu todos os documentos necessários para participar da licitação e de que tomou conhecimento 

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:  

O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de livros, brinquedos, jogos e 
acessórios (brinquedoteca) para atividades infantis a serem utilizados nos programas e projetos de 
leitura para crianças.  

 
 

2. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  

Ata de Registro de Preços, através de Pregão Presencial. 
 
 

3. CRITÉRIO DE APROVAÇÃO: 

Menor preço por lote. 
 
 

4. LOTES: 

Lote I : Brinquedoteca Completa 
Lote II: Brinquedoteca Parcial 
Lote III: Babyteca 
 
*A composição de cada lote consta no anexo I deste termo. 
 
 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO : 

Conforme anexo II. 
 
 

6. LOCAL ENTREGA: 

O material deverá ser entregue nas escolas municipais, conforme anexo III. 
 
 

7. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Segue no anexo IV. 
 
 

8. CRONOGRAMA 
O pagamento será feito em moeda corrente, em uma única vez, mediante ordem bancária, 

depois da apresentação e aceitação do documento de cobrança, até o 30º (trigésimo) dia útil após a 
entrega. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

 Entregar os materiais da brinquedoteca nas quantidades, no local e prazo estipulados;  
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 Substituir, no prazo de até 03 (três) dias corridos os itens que estejam em desacordo com as 

especificações contidas no Termo de Referência;  

 Comunicar, por escrito, à Secretaria de Educação, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo 

estabelecido para entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

 Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se 

verifique dano em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 

mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contado da notificação; 

 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições 

que incidirem direta ou indiretamente ao fornecimento dos materiais; 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato; e 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato sem prévia 

anuência da contratante.  

 

 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sua obrigação dentro 

das normas e condições estabelecidos neste Termo;  

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações, e 

com as obrigações assumidas pelo fornecedor;  

 Atestar as Faturas /Notas Fiscais oriundas da aquisição dos materiais licitados;e 

 Efetuar o pagamento nas condições e valores pactuados. 

11. SOBRE O RECEBIMENTO: 
 
        O material será recebido nas seguintes condições: 
 
 Os materiais para a Brinquedoteca serão recebidos provisoriamente para verificação da 
conformidade dos mesmos com as especificações e quantidades, no prazo de 5 (cinco) dias corridos; 
depois de verificada a qualidade e quantidade dos materiais de acordo com o edital, os mesmos são 
recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos; 
         Os itens do presente Termo de Referência deverão ser entregues NOVOS, sem qualquer 
indício de utilização anterior;  
        Os materiais entregues em desacordo com a descrição constante neste Termo de Referência 
serão recusados e deverão ser substituídos em até 03 (três) dias corridos por outros que atendam às 
especificações, sem acréscimo de valor. 
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12. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  

 

 A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, após o resultado da habilitação, 

deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos, AMOSTRA compatível com as 

especificações do ANEXO II deste termo para a devida avaliação. 

 As amostras deverão ser identificadas com o nome da licitante, bem como, com o número 

do Pregão, devendo ser idêntica à marca declinada na proposta comercial. 

  A análise da amostra e das especificações dos serviços a serem contratados será feita por 

uma Comissão Especial, formada por servidores da Secretaria de Educação, que emitirá 

Laudo Técnico acerca da sua aceitabilidade, considerando o atendimento das condições 

estabelecidas no termo e seu ANEXO II, inclusive, no que se refere aos aspectos estruturais 

e pedagógicos.  

 Caso a empresa não apresente AMOSTRA ou apresente em desconformidade aos critérios 

especificados no ANEXO II deste termo, será desclassificada. 

  Caso a AMOSTRA da primeira colocada seja desclassificada, o Pregoeiro convocará a 

segunda colocada, para negociação de preços e posterior apresentação das amostras e, assim, 

sucessivamente.  

 
13.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei 8.666/93): 

 
. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, de acordo com o que determina o 
artigo 30 inciso II da Lei 8.666/93. 

. A comprovação se dará mediante a apresentação de ATESTADO(S) fornecidos por pessoas 
de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já forneceu, satisfatoriamente, 
produtos iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação, na quantidade mínima equivalente à 
50%(cinquenta por cento) das quantidades licitadas para cada item. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante. 
 

14. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 - A entrega será efetuada em uma única parcela, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do 
recebimento da Ordem de Início emitida pela Secretaria de Educação. 

 - Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pela administração 
municipal, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto 
ao cumprimento de conformidade com a solicitação de entrega dos produtos. 

 - A execução do objeto será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o esse instrumento (art. 76 
da lei Federal nº 8.666/93). 
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15. ÍNDICE APLICÁVEL DE REAJUSTE 

 
No caso de eventuais reajustes, será utilizado o IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado), 

tendo como marco inicial para contagem do prazo de eventuais reajustes a data da proposta. 
 
 

16. LEI COMPLEMENTAR 123/06 

Não será aplicado o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte conforme prevê o art. 49, III, da referida Lei, por se tratar de um objeto onde a 
distribuição é efetuada por um conjunto de peças aos alunos da Rede Municipal de Ensino e a 
logística da entrega dos mesmos, visto que se empresas diferenciadas fossem vencedoras do 
certame, seriam, elaborados contratos diversos o que dificultaria a gestão e fiscalização dos mesmos 
e a entrega em períodos diferenciados, prejudicando assim, o serviço ofertado a Administração 
Pública. 

 
 

17- ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS PELO ORGÃO 
GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
  A quantidade estimada a ser adquirida pela Secretaria de Educação é de 100% (cem por 
cento), sendo a mesma, o único órgão participante da Ata de Registro de Preços. 
 
18 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES, NO CASO DO ORGÃO GERENCIADOR ADMITIR ADESÃO 
 
  O quantitativo a ser aderido por órgãos não participantes será de 100% (cem por cento) do 
total da Ata, uma única vez. 
 
19- DA QUANTIDADE MÍNIMA A SER COTADA 
 
 A quantidade mínima a ser cotada será de 10% (dez por cento), dos valores estimados neste 
termo de referência. 
 
20- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
 

Esta secretaria afirma que não está cerceando a competitividade do certame.  
Fica eleito o fórum deste Município para as contendas judiciais.  
Os procedimentos e dúvidas suscitadas terão como diretriz o disposto na Lei Federal 

8.666/93. 
Não há a necessidade de publicação no D.O.U e/ou D.O.E.  
 
 

Maricá,         de                    de 2018. 
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________________________________ 
Carla Ribeiro 
Mat. 106.412 

 
 
AUTORIZO NA FORMA SUPRA 

 
 
 

_________________________________ 
Adriana Luiza da Costa 
Secretária de Educação 

Mat. 106.010 
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                 ANEXO I - ITENS POR LOTE 
 

  
LOTE I: BIBLIOTECA COMPLETA 

 

Item Quantidade 

Kit Quebra-Cabeça 1 

Alfabeto na Madeira 1 

Alinhavos Numerais 1 

Alinhavos Vogais 1 

Alinhavos Formas 1 

Teatro da Hora 1 

Coleção "O Ônibus Mágico", composta por 8 livros, 
sendo: Perdidos no Sistema Solar; Explorando os 
Sentidos; No Fundo do Mar; No Caminho das Águas; 
Na Era dos Dinossauros; No Interior da Terra; Viagem 
pela Eletricidade; e Dentro do Corpo Humano. 

1 

Coleção "Quem Quiser Que Conte Outra", composta 
por 9 livros, sendo: Encontrando o Paraíso; Caldeirão 
de Histórias; Sete Contos de Arrepiar; Enquanto o 
Sono Não Vem; Era Pois Pois Uma Vez; Dona 
Baratinha e Outras Histórias; O Menino e a Princesa 
Pum; Pode Entrar Dona Sorte; e Felizes Para Sempre. 

1 

Conhecimento Lógico Matemático 1 

Mosaico Geométrico 1 

Feirinha Casinha Flor 1 

Caixa Registradora com Balança 1 

Jogo Resta Um 1 

Palavras Cruzadas 1 

Jogo 5 em 1 1 

Sacola Criativa Conectando Ideias 1 

Sacola Criativa Monta Tudo 1 

Cubos de Atividades 1 

Conjunto de Aramados 1 

Quebra-Cabeça Animais e Filhotes 1 

Fantoches de Animais Domésticos 1 

Teatro de Fantoches Madeira 1 

Tabuada Giratória 1 

Soletrando 1 

Globo Terrestre Político 1 

Tapete de Cores 1 

Painéis Psicomotores Sonho de Crianças 1 

Cantinho da Leitura 1 

Kit Inclusão 1 

Cabelo com Jeito Diferente (Livro Rovelle) 1 

O Menino Chamado Asterisco (Livro Rovelle) 1 
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Hora de Dormir (Livro Rovelle) 1 

Hora do Banho (Livro Rovelle) 1 

Ah Não, Bóris (Livro Rovelle) 1 

As Boas Ações de Seu Simões (Livro Rovelle) 1 

É Meu (Livro Rovelle) 1 

Gato pra Cá, Rato pra Lá (Livro Rovelle) 1 

As Cores dos Pássaros (Livro Rovelle) 1 

O Melhor Livro do Mundo (Livro Rovelle) 1 

Shhh! Nós Temos Um Plano (Livro Rovelle) 1 

A Árvore das Lembranças (Livro Rovelle) 1 

Uma Ideia no Bolso (Livro Rovelle) 1 

Quero Minha Mãe-Robô? (Livro Rovelle) 1 

Dois Heróis É Demais (Livro Rovelle) 1 

Abecedário Poético de Frutas (Livro Rovelle) 1 

Os Bichos que Sei Fazer (Livro Rovelle) 1 

Um Mar de Gente (Livro Rovelle) 1 

Tequinho O Menino do Samba  (Livro Rovelle) 1 

Camila Teve Um Pesadelo (Larousse) 1 

Meu Leão (Escala) 1 

Suppa - O Fio (Escala) 1 

Era Uma Vez Um Gato Xadrez (Escala) 1 

Ladrão de Galinha (Escala) 1 

Coleção "O Futuro Cidadão", composta por 4 livros, 
sendo: A Praça É do Povo; Abre Alas que Eu Quero 
Passar; Cada Um Tem Sua Parte; e Alimento pra 
Cabeça. (Escala) 

1 

Alguma Coisa Se Encaixa? (Larousse) 1 

Dez Sapos (Baú de Ideias) 1 

O que Lola Quer... Lola Tem (Larousse) 1 

As Marias (Larousse) 1 

Como Nasceram As Estrelas (Rocco) 1 

Venha Se Vestir (Livro Rovelle) 1 

Fábulas Divertidas (coelho, elefante, jacaré, leão, 
pinguim, porco, sapo e vaca) (Livro) 

1 de Cada Citado 

Meus Primeiros Números (Livro) 1 

Naninha do Bebê (Livro) 1 

Coleção "Palavras Mágicas", composta por 4 livros, 
sendo: Diga "Muito Obrigado (a)"; Diga "Desculpe"; 
Diga "Com Licença"; e Diga "Por Favor". 

1 

Livro Travesseiro 3 Unidades Diferentes 

Girafas Não Nadam (Livro) 1 

Minhas Primeiras Cores (Livro) 1 

Animais Marinhos (Livro) 1 

Aramado Borboleta 1 

Varal de Letras 1 

Numerais com Pinos 1 

Brinquedo Educativo - Alfabeto e CIA 1 

Blocos Lógicos 1 

A Porquinha Tita (Livro) 1 
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Quebra-cabeça Os Super Estrelinhas  1 

Torre Serial 1 

Numerais e Quantidades 1 

Aprenda as Formas - Meu Pequeno Quebra-cabeça 1 

Baú Organizador 1 

Estante 1 

 

 

LOTE II: BIBLIOTECA PARCIAL 
 

Item Quantidade 

Kit Quebra-Cabeça 1 

Alfabeto na Madeira 1 

Teatro da Hora 1 

Coleção "O Ônibus Mágico", composta por 8 
livros, sendo: Perdidos no Sistema Solar; 
Explorando os Sentidos; No Fundo do Mar; No 
Caminho das Águas; Na Era dos Dinossauros; No 
Interior da Terra; Viagem pela Eletricidade; e 
Dentro do Corpo Humano. 

1 

Coleção "Quem Quiser Que Conte Outra", 
composta por 9 livros, sendo: Encontrando o 
Paraíso; Caldeirão de Histórias; Sete Contos de 
Arrepiar; Enquanto o Sono Não Vem; Era Pois Pois 
Uma Vez; Dona Baratinha e Outras Histórias; O 
Menino e a Princesa Pum; Pode Entrar Dona Sorte; 
e Felizes Para Sempre. 

1 

Conhecimento Lógico Matemático 1 

Mosaico Geométrico 1 

Palavras Cruzadas 1 

Sacola Criativa Conectando Ideias 1 

Sacola Criativa Monta Tudo 1 

Cubos de Atividades 1 

Tabuada Giratória 1 

Globo Terrestre Político 1 

Tapete de Cores 1 

Painéis Psicomotores Sonho de Crianças 1 

Kit Inclusão 1 

Cabelo com Jeito Diferente (Livro Rovelle) 1 

O Menino Chamado Asterisco (Livro Rovelle) 1 

Ah Não, Bóris (Livro Rovelle) 1 

É Meu (Livro Rovelle) 1 

Gato pra Cá, Rato pra Lá (Livro Rovelle) 1 

As Cores dos Pássaros (Livro Rovelle) 1 

O Melhor Livro do Mundo (Livro Rovelle) 1 

Shhh! Nós Temos Um Plano (Livro Rovelle) 1 

A Árvore das Lembranças (Livro Rovelle) 1 
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Uma Ideia no Bolso (Livro Rovelle) 1 

Quero Minha Mãe-Robô? (Livro Rovelle) 1 

Dois Heróis É Demais (Livro Rovelle) 1 

Abecedário Poético de Frutas (Livro Rovelle) 1 

Os Bichos que Sei Fazer (Livro Rovelle) 1 

Um Mar de Gente (Livro Rovelle) 1 

Tequinho O Menino do Samba  (Livro Rovelle) 1 

Camila Teve Um Pesadelo (Larousse) 1 

Meu Leão (Escala) 1 

Suppa - O Fio (Escala) 1 

Era Uma Vez Um Gato Xadrez (Escala) 1 

Ladrão de Galinha (Escala) 1 

Coleção "O Futuro Cidadão", composta por 4 
livros, sendo: A Praça É do Povo; Abre Alas que 
Eu Quero Passar; Cada Um Tem Sua Parte; e 
Alimento pra Cabeça. (Escala) 

1 

Alguma Coisa Se Encaixa? (Larousse) 1 

O que Lola Quer... Lola Tem (Larousse) 1 

As Marias (Larousse) 1 

Como Nasceram As Estrelas (Rocco) 1 

Baú Organizador 1 

Estante 1 

 

 

LOTE III: BABYTECA 
 

Item Quantidade 

Kit Quebra-Cabeça 1 

Alfabeto na Madeira 1 

Alinhavos Numerais 1 

Alinhavos Vogais 1 

Alinhavos Formas 1 

Teatro da Hora 1 

Coleção "O Ônibus Mágico", composta por 8 livros, 
sendo: Perdidos no Sistema Solar; Explorando os 
Sentidos; No Fundo do Mar; No Caminho das 
Águas; Na Era dos Dinossauros; No Interior da 
Terra; Viagem pela Eletricidade; e Dentro do Corpo 
Humano. 

1 

Coleção "Quem Quiser Que Conte Outra", composta 
por 9 livros, sendo: Encontrando o Paraíso; 
Caldeirão de Histórias; Sete Contos de Arrepiar; 
Enquanto o Sono Não Vem; Era Pois Pois Uma Vez; 
Dona Baratinha e Outras Histórias; O Menino e a 
Princesa Pum; Pode Entrar Dona Sorte; e Felizes 
Para Sempre. 

1 

Conhecimento Lógico Matemático 1 
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Mosaico Geométrico 1 

Feirinha Casinha Flor 1 

Caixa Registradora com Balança 1 

Jogo 5 em 1 1 

Sacola Criativa Conectando Ideias 1 

Sacola Criativa Monta Tudo 1 

Cubos de Atividades 1 

Conjunto de Aramados 1 

Alinhavos de Iniciação 1 

Quebra-Cabeça Animais e Filhotes 1 

Fantoches de Animais Domésticos 1 

Teatro de Fantoches Madeira 1 

Soletrando 1 

Tapete de Cores 1 

Painéis Psicomotores Sonho de Crianças 1 

Cantinho da Leitura 1 

Kit Inclusão 1 

Cabelo com Jeito Diferente (Livro Rovelle) 1 

O Menino Chamado Asterisco (Livro Rovelle) 1 

Hora de Dormir (Livro Rovelle) 1 

Hora do Banho (Livro Rovelle) 1 

Ah Não, Bóris (Livro Rovelle) 1 

As Boas Ações de Seu Simões (Livro Rovelle) 1 

É Meu (Livro Rovelle) 1 

Gato pra Cá, Rato pra Lá (Livro Rovelle) 1 

As Cores dos Pássaros (Livro Rovelle) 1 

O Melhor Livro do Mundo (Livro Rovelle) 1 

Shhh! Nós Temos Um Plano (Livro Rovelle) 1 

A Árvore das Lembranças (Livro Rovelle) 1 

Uma Ideia no Bolso (Livro Rovelle) 1 

Quero Minha Mãe-Robô? (Livro Rovelle) 1 

Dois Heróis É Demais (Livro Rovelle) 1 

Os Bichos que Sei Fazer (Livro Rovelle) 1 

Um Mar de Gente (Livro Rovelle) 1 

Tequinho O Menino do Samba  (Livro Rovelle) 1 

Camila Teve Um Pesadelo (Larousse) 1 

Meu Leão (Escala) 1 

Suppa - O Fio (Escala) 1 

Era Uma Vez Um Gato Xadrez (Escala) 1 

Ladrão de Galinha (Escala) 1 

Coleção "O Futuro Cidadão", composta por 4 livros, 
sendo: A Praça É do Povo; Abre Alas que Eu Quero 
Passar; Cada Um Tem Sua Parte; e Alimento pra 
Cabeça. (Escala) 

1 

Dez Sapos (Baú de Ideias) 1 

O que Lola Quer... Lola Tem (Larousse) 1 

As Marias (Larousse) 1 

Venha Se Vestir (Livro Rovelle) 1 
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Fábulas Divertidas (coelho, elefante, jacaré, leão,  
pinguim, porco, sapo e vaca) (Livro) 

1 de Cada Citado 

Meus Primeiros Números (Livro) 1 

 Naninha do Bebê (Livro)  1 

Coleção "Palavras Mágicas", composta por 4 livros, 
sendo: Diga "Muito Obrigado (a)"; Diga "Desculpe"; 
Diga "Com Licença"; e Diga "Por Favor". 1 

Livro Travesseiro 3 Unidades Diferentes 

Girafas Não Nadam (Livro) 1 

Minhas Primeiras Cores 1 

Animais Marinhos 1 

Aramado Borboleta 1 

Varal de Letras 1 

Numerais com Pinos 1 

Brinquedo Educativo - Alfabeto e CIA 1 

Blocos Lógicos 1 

A Porquinha Tita (Livro) 1 

Quebra-cabeça Os Super Estrelinhas  1 

Torre Serial 1 

Numerais e Quantidades 1 

Aprenda as Formas - Meu Pequeno Quebra-cabeça 1 

Baú Organizador 1 

Estante 1 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II – ESPECIFICAÇÕES 
 

  

 
                                             Cabelo com jeito Diferente 

 

 
 

  

Bia é uma garota linda e sensível que vem enfrentando um problema comum a muitas 
crianças: colegas da escola debocham do seu cabelo, falando que ele é diferente.Essa 
situação se repete dia após dia e abre uma ferida profunda na menina, que sempre teve o 
coração leve e um sorriso no rosto. Se antes Bia só queria brincar e se divertir, agora, 
retraída e com vergonha de ser como é, ela só pensa em se esconder. E agora? O que fazer 
para ajudá-la a resolver essa questão e recuperar sua autoestima? 

   
Autor(es): Lucia Fidalgo  Formato: 22 X 20 cm 
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Ilustrador: Marília Bruno Nº de páginas: 32 

   
ISBN: 978-85-8275-025-4 Gênero: Infantil 

   
Tema: Autoestima; ficção infanto juvenil brasileira 

   

          

   

                                      

                                 Um Menino Chamado Asterisco 

    

 
 

      

 
 

  

Um menino arteiro, inventivo e brincalhão, que está sempre aprontando, conversa com as 
galinhas, ensina pássaros a cantar e cria seu próprio instrumento musical - assim é 
Asterisco, um menino diferente. Curioso, ele consulta um dicionário para descobrir o 
significado daquela palavra estranha pela qual todos os chamam. Graças a sua imaginação 
fértil e a seus talentos variados, faz de tudo um pouco: inventa brinquedos, cria 
engenhocas, escreve poesia e histórias policiais. É bastante prestativo e não dá a menor 
bola para quem critica o que ele faz. Afinal, ser diferente é normal. 

   
Autor(es): Luís Pimentel  Formato: 19 x 26 cm 

   
Ilustrador: Maurizio Manzo Nº de páginas: 56 

   
ISBN: 978-85-8275-012-4 Gênero: Infantil 

   

Tema: Cotidiano infantil; relacionamento familiar; socialização; vizinhança; imaginação; 
aceitação das diferenças 

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa, Sociedade, Literatura 

   
Temas transversais: Pluralidade cultural, Ética, Trabalho, Respeito, Cidadania 

          

   

                    

                                  Hora de Dormir! 

 

 
 

 
 

  

Neste livro, Maria tem que ir dormir. Ela já vestiu o pijama, escovou os dentes, mas alguma 
coisa está faltando. Seu pai procura algo... O que será? O quarto está uma bagunça e ele 
não encontra. O jeito é arrumar tudo. Então, hora de dormir, Maria! A menina encontra o 
livro e, “Era uma vez...” 

   
Autor(es): Francesc Rovira  Formato: 20 X 20cm 

   
Ilustrador: Francesc Rovira Nº de páginas: 12 

   
ISBN: 978-85-61521-81-3 Gênero: Infantil 

   

Tema: cotidiano infantil; socialização; relacionamento familiar; brincadeira; leitura; 
organização; higiene. 

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa; Natureza e sociedade. 

   
Temas transversais: Saúde 
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                                          Hora do Banho! 

 

 
 

  

Neste livro, Maria só quer entrar na banheira para tomar banho se levar junto um 
monte de brinquedos. Então começa o entra, não entra... A mãe deixa Maria levar os 
brinquedos. São tantos brinquedos que ela mesma, mal cabe na banheira. Então, hora 
do banho, Maria! E quando ela começa, não quer sair mais 

   
Autor(es): Francesc Rovira  Formato: 20 X 20cm 

   
Ilustrador: Francesc Rovira Nº de páginas: 12 

   
ISBN: 978-85-61521-83-7 Gênero: Infantil 

   

Tema: cotidiano infantil; socialização; relacionamento familiar; brincadeira; leitura; 
organização; higiene. 

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa; Natureza e sociedade. 

   
Temas transversais: Saúde 

          

 

 
 

  

                                                 

 

 

 
 

 

                                          Ah não, bóris! 

 

   

Bóris quer ser bonzinho e obedecer às ordens de Davi.Bóris bem que tenta se 
comportar, mas... Um doce delicioso chama sua atenção na cozinha, um gato cruza seu 
caminho e uma floreira com terra bem fofa lhe parece irresistível. O que será que Bóris 
vai fazer? 

   
Autor(es): Chris Haughton  

 
Formato: 25 x 26 cm 

   
Ilustrador: Chris Haughton 

 
Nº de páginas: 32  

   
ISBN: 978-85-8275-035-3 

 
Gênero: Infantil 

   

Tema: Amizade; cuidado com animais domésticos; relacionamento familiar; cotidiano 
infantil; afetividade 

          

   

                                       

                                    

                                  As Boas Ações do Seu Simões 
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Seu Simões parte em sua caminhada pela cidade, mas logo encontra alguns amigos que 
precisam de ajuda. Será que você pode ajudá-lo a encontrar o que eles estão 
procurando? Mergulhe no universo criativo e repleto de cores desse livro e divirta-se 
encontrando ratos, meias, abacaxis e outros objetos perdidos. Além de aguçar sua 
atenção com essa divertida brincadeira, você vai aprender a contar os objetos de 
maneira lúdica. Que tal ajudar o Seu Simões a realizar suas boas ações? 

   
Autor(es): Jim Stoten  Formato: 28 x 23 cm 

   
Ilustrador: Jim Stoten Nº de páginas: 46 

   
ISBN: 978-85-8275-049-0 Gênero: Infantil 

   

Tema: Busca de figuras ocultas; contagem de objetos; solidariedade; pluralidade 
cultural. 

          

   

                                                

                                         

 
                                       

 

 

 

                                         É Meu ! 

 
 

 
 

  

Entender que é preciso dividir é um dos aprendizados mais difíceis e importantes da 
infância. De um jeito bem divertido e com ilustrações vibrantes, a raposa e o cavalo vão 
descobrir que ter um brinquedo novo só para si nem sempre é bom. Juntos, os dois vão 
aprender que ter amigos com quem brincar é muito melhor do que brincar sozinho. 

   
Autor(es): Jerome Keane, Susana de Dios  Formato: 27,5 x 25 cm 

   
Ilustrador: Jerome Keane Nº de páginas: 32  

   
ISBN: 978-85-8275-013-1 Gênero: Infantil 

   

Tema: Cotidiano infantil; competição; socialização; amizade; brincadeira 
Interdisciplinaridade: Sociedade Temas transversais: Relações pessoais, infância 

          

   

    

 

                                           Gato pra cá, Rato pra lá 
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Se alguém for procurar uma grande história neste livro, não vai encontrar. Ele resolveu 
escolher o caminho do singelo, e livro, se a gente não deixar ele ser como ele cisma, 
fica amarrado. Acho que esta história é pra ler pouco e imaginar muito.” Assim disse a 
autora sobre esta fábula poética encantadora. Ao narrar o encontro inusitado de um 
gato e um rato, o texto exala afetividade, graça e compreensão ideal de vida. 

   
Autor(es): Sylvia Orthof  Formato: 23 X 21cm 

   
Ilustrador: Graça Lima Nº de páginas: 24 

   
ISBN: 978-85-61521-67-7 Gênero: Infantil 

   
Tema: Cotidiano infantil; relacionamento familiar; desaparecimento; solidariedade. 

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa; Ciências; Geografia; História. 

 

   

Temas 
transversais: Pluralidade 
Cultural. 

    

    

 
 
 
 
 

     

  
           

                                           

 

   As Cores dos Pássaros 

 
 

 
 

  

No tempo em que os pássaros ainda não eram coloridos, Dona Coruja teve uma ideia e 
tingiu as próprias penas. Outros pássaros ficaram encantados. Foram chegando e 
também pediram cores. Mas algo inesperado aconteceu e mudou a história — e a 
natureza— para sempre. Numa narrativa poética e inspiradora, a autora convida o 
leitor a soltar a imaginação, alçar voo e passear pelas palavras e pinceladas. 

   
Autor(es): Lúcia Hiratsuka  Formato: 22 x 22 cm 

   
Ilustrador: Lúcia Hiratsuka Nº de páginas: 48 

   
ISBN: 978-85-8275-039-1 Gênero: Infantil 

   
Tema: Fábula; origem das cores; disputa de poder 

   

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa, Ciência, Natureza, Sociedade 

 

   
Temas transversais: Pluralidade cultural, relações pessoais, convivência; diferenças 

      

 
 
 
 

   

   

                                   O Melhor Livro do Mundo 
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Se você encontrasse o melhor livro do mundo, você conseguiria parar de ler? E se você 
estivesse atrasado para uma festa, sua mãe estivesse te chamando para jantar ou se já 
houvesse passado da sua hora de dormir, você conseguiria interromper aquela leitura 
emocionante para fazer outra coisa? 

   
Autor(es): Rilla Alexander  Formato: 28 x 24 cm 

   
Ilustrador:  Nº de páginas: 48 

   
ISBN: 978-85-8275-040-7 Gênero: Infantil 

   
Tema: Ficção infantojuvenil australiana 

          

   

                                                                                                                                                                   

 

 

 
 

 

 

 

 

   

      

 Shh! Nós Temos    

um Plano 
 

    

 
 

  

Um passeio pela floresta à noite pode revelar muitas surpresas.São barulhos, cores e 
sombras por todos os lados.Quatro amigos embarcam nessa aventura e vão fazer de 
tudo para capturar o pássaro mais lindo que já viram. Prontos para a diversão? Um, 
dois, três e já 

   
Autor(es): Chris Haughton  Formato: 25 x 26 cm 

   
Ilustrador: Chris Haughton Nº de páginas: 32  

   
ISBN: 978-85-8275-034-6 Gênero: Infantil 

   
Tema: Aventura; passeio na floresta; pássaros. 

       

 
 
 
 

  

   

                              

                              A Árvore das Lembranças 
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A raposa levou uma vida longa e feliz na floresta. Mas quando sentiu-se muito, muito 
cansada, entendeu que era hora de partir. Tristes, os animais da floresta reúnem-se em 
volta da amiga para relembrar os momentos felizes que viveram junto com ela. Mas 
uma agradável surpresa irá aquecer o coração de cada um deles e transformar a dor da 
saudade em um alegre farfalhar de folhas ao vento. 

   
Autor(es): Britta Teckentrup  Formato: 24,5 x 24,5 cm 

   
Ilustrador: Britta Teckentrup Nº de páginas: 32 

   
ISBN: 978-85-8275-017-9 Gênero: Infantil 

   
Tema: Morte; vida; amizade; lembranças; socialização 

   

   
Interdisciplinaridade: Sociedade, Natureza 

   

   
Temas transversais: Relações pessoais; animais; velhice. 

  

      

 
 
   
 
 
 
 
 

   

  
                                                          Uma Ideia no Bolso 

 

 
 

  

Quantas ideias cabem no dia de um menino pequenino que não se cansa de brincar? E 
se essas ideias nascerem no mundo dos sonhos, habitado por fadas, duendes e piratas, 
um mundo mágico em que a lua e as estrelas sussurram belas cantigas à janela? 
Belamente ilustrado, Uma ideia no bolso propõe o livre exercício da imaginação, numa 
gostosa brincadeira de “revela-não revela”, instigando o leitor a embarcar no divertido 
jogo do menino.  

   
Autor(es): Patricia de Arias  Formato: 19 x 26 cm 

   
Ilustrador: Elisabeth Teixeira Nº de páginas: 32 

   
ISBN: 978-85-8275-038-4 Gênero: Infantil 

   
Tema: Leitura; literatura; livros; prazer de ler; pluralidade cultural. 

  

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa, Educação Artística. 

  

   
Temas transversais: Pluralidade cultural; infância; imaginário infantil. 

 

      

 
 

   

   

                                      Quero minha mãe Robô? 
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Imaginação de criança é espaço sem limites e nesta narrativa, um garoto inventa um 
robô para substituir sua mãe. A mãe-robô, ao contrário da mãe de verdade, faz tudo 
que ele quer, comandada por um controle remoto. Ela pode ficar com ele o tempo 
todo, fazer todas as suas vontades, preparar a comida que ele mais gosta e não impor 
regras para o seu dia a dia. E mais, nunca lhe diz: Não! Parece perfeito... Mas ele sente 
falta de alguma coisa: o jeito de dar amor e carinho como só a mãe de verdade sabe 
fazer. Então é hora de repensar sua grande invenção. 

   
Autor(es): Davide Cali Formato: 26 X 19 cm 

   
Ilustrador: Anna-Laura Cantone Nº de páginas: 32 

   
ISBN: 978-85-8275-002-5 Gênero: Infantil 

   
Tema: Infância; relações familiares; cotidiano infantil; imaginação. 

  

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa; História, Geografia; Ciências. 

 

   
Temas transversais: Pluralidade Cultural; Ética; Saúde. 

   

    

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

   

                                            Dois Heróis é Demais 
 

 
 

  

Na Rua Urtiga só pode ter um super-herói. Ele é super-veloz, super-forte, super- ágil e 
super- lindo. Ele chama se Super-Coelho. Ele nunca se separa de seu super-pula-pula. 
Super-Coelho está sempre por perto para ajudar todo mundo. Ele é super-amigo. Mas 
um dia chega àquela rua outro menino com as mesmas qualidades. Outro super-herói. 
Tem o nome de Super-Zum. Ele nunca vai a parte alguma sem seu skate. O que, dois 
super-heróis na Rua Urtiga? Lá só pode ter um super-herói. Dois heróis são demais. Na 
Rua Urtiga, só tinha espaço para um SUPER-HERÓI. Essa é a regra. E se chegar mais um, 
como vai ficar esta história 

   
Autor(es): Davide Cali(autor) Formato: 26 X 19 cm 

   
Ilustrador: Miguel Tanco Nº de páginas: 32 

   
ISBN: 978-85-8275-001-8 Gênero: Infantil 

   

Tema: Infância; colaboração; atenção com as pessoas; cuidado com os animais; 
competição; socialização; vizinhança; cotidiano infantil. 

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa; História; Geografia; Ciências. 

   
Temas transversais: Pluralidade Cultural; Ética; Saúde. 
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                                       Os Bichos que sei Fazer 

 

 
 

 
 

  

Nos traços e riscos formas de bichos, pessoas, cenários. Desenhar e pintar era o que a 
menina mais gostava: paredes, papéis e em muitos outros lugares. Aos desenhos 
guardados somam-se os versos de rima gostosa de se ler e formam este universo feito 
de lápis, papel, tintas e pincéis: Os bichos que sei fazer. 

   
Autor(es): Ciro Fernandes  Formato: 22 x 20 cm 

   
Ilustrador: Milena Fernandes Nº de páginas: 40 

   
ISBN: 978-85-61521-36-3 Gênero: Infantil 

   
Tema: Criatividade; cotidiano infantil; desenhos. 

   

   
Interdisciplinaridade: Língua portuguesa; Educação artística. 

  

   

Temas 
transversais: Pluralidade 
cultural. 

    

    

 
 

     

   

                                           

                                           Um Mar de Gente 
 

 
 

  

Na primeira vez que foi à praia e viu a imensidão do mar, a menina descobriu que ainda 
havia muita coisa diferente no mundo para ela conhecer. Água, areia, cores, 
pessoas...Um mar de gente, de pensamentos, de descobertas, que aos poucos revela as 
surpresas da vida e mantém acesa a chama da curiosidade: O que será que vem 
depois? 

   
Autor(es): Ninfa Parreiras  Formato: 22 x 20 cm 

   
Ilustrador: Suppa Nº de páginas: 32  

   
ISBN: 978-85-8275-026-1 Gênero: Infantil 

   
Tema: Descoberta; relacionamento familiar; cotidiano infantil; maginação; diferenças 

   
Interdisciplinaridade: Ciências, Geografia, Língua Portuguesa 

   
Temas transversais: Sociedade, Pluralidade cultural, Meio ambiente 

     

 
 
 

 
 
 

   

   

                              Tequinho O Menino do Samba 
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Tequinho é um menino de comunidade que tem orgulho de fazer parte de uma família 
de sambistas. A história de sua família está ligada a fundação de uma escola de samba 
do Rio de Janeiro. Desde pequeno ele convive com baianas, passistas, mestres-salas, 
porta-bandeiras, a velha guarda e ritmistas que visitam a casa de sua bisavó para 
comer deliciosa feijoada da escola. Em narrativa curta este livro conta como foi a 
fundação da “Escola de Samba da Comunidade” para os pequenos leitores. 

   
Autor(es): Neusa Rodrigues  Formato: 22 x 20 cm 

   
Ilustrador: Mello Menezes Nº de páginas: 40 

   
ISBN: 978-85-61521-12-7 Gênero: Infantil 

   

Tema: Cultura afro-brasileira; Escola de samba; tradição; folclore; comunidade; 
sambistas. 

   
Interdisciplinaridade: L. Portuguesa; Ed. Artística; Geografia; História 

  

   

Temas 
transversais: Pluralidade 
cultural 

    

          

   

                              

   
 
 
 
 

  LIVRO 

TRAVESSEIRO 

    

 
 

     

 
 

   

   

Livro em forma de travesseiro, com cantigas. 

   
Altura: 39 cm 

 
Número de páginas:  10  

 

   
Largura: 30 cm 

 
Acabamento: Tecido 

  

   

Profundidade: 10 
cm 

 
            Idade: + 3 anos 

  

          

          

      
 

   

    

 
 
 

 
 

   

   

                                            
 

                           

         MEU LEÃO 
    

 
 

         

   

A amizade inusitada entre o menino e o leão e que não é aceita por ninguém. O que 
eles farão para continuarem amigos? Será possível? 
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Páginas: 30 

 
Acabamento: Lombada Quadrada 

 

   
Formato: 15 x 26 cm 

 
ISBN: 9788537710340 

 

   

Impressã
o: 4 cores 

     

     

 
 

 
 
 

    

 
 

  

                          ERA UMA VEZ UM GATO XADREZ 

      

 
 

  

 
 
 

   

Existem diversos tipos de gatos, de muitas cores, cada qual com suas peculiaridades e 
manias. Neste livro, Bia Villela nos apresenta os felinos com divertidos poemas de 
quatro versos e imagens coloridas de linhas marcantes, apresentando as cores aos 
pequenos leitores. 

   

I.S.B.
N. 

9788516102425 

 

Página
s: 

32 

 

   

Altura: 21.00 cm  Idioma: Português 

   

Largur
a: 

21.00 cm Acabamento: Brochura 

   

Profund
idade: 

0.40 cm Ilustradora:  Bia Villela 

          

 

 
 

  

                                          

                                         

LADRÃO DE 

GALINHAS 
   

          

   

A jornada de três bichos que lutam para resgatar sua amiga galinha raptada pela 
raposa. Será que ela está bem? 

   
ISBN: 9788537710364 

 
Páginas: 32 

 

   

Impres

são: 4 cores 

  

Formato

: 

15 x 

26 cm 

 

   

Edição

: 1ª 

  

Acabam

ento 

Lombada 

Quadrada 

    

 
 
 
 

     

   

                                                   

A PRAÇA É DO 

POVO 
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Este livro traz explicações, de maneira clara e didática, sobre características do que é 
público e do que é privado. Pelas relações apresentadas no livro, as crianças podem 
entender sobre assuntos de grande importância para o seu futuro. São destacadas as 
atividades do cotidiano para melhor esclarecer as diferenças entre como lidar com o 
público e o privado. 

   
ISBN: 9788537710128 Formato: 

20 x 18 
cm 

  

   

Página
s: 24 

 
Impressão: 4 cores 

  

   
Edição: 1ª 

 
Acabamento: Lombada Canoa 

      

 
 
 

   

 

 
 

  

                              

 

 
 

 

ABRE ALAS QUE EU QUERO PASSAR 

      

 
 
 

   

   

Congadas, caboclinhos, maracatus e outras festas são apresentadas, para que 
o leitor entenda e valorize a cultura popular. 

   
ISBN: 9788537703656 

 
Páginas: 24 

 

   

Acabam
ento: Lombada Canoa 

Format
o: 20 x 18 cm 

   
Edição: 1ª 

  

Impress
ão: 

4 
cores 

 

          

 

 
 

  

                                        

     

 

CADA UM TEM 

SUA PARTE 

   

          

   

Para ser respeitada, a criança também deve saber respeitar e, de maneira suave, este 
livro mostra às crianças que fazemos parte de uma sociedade. 

   
ISBN: 9788576660224 

 

Format
o: 20 x 18 cm 

   
Edição: 1ª 

  

Impress
ão: 

4 
cores 

 

   

Página
s: 24 

  

Acabam
ento: 

Lombada 
Canoa 
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ALIMENTO PRA 

CABEÇA 
   

          

   

Com humor, este livro pretende levar a criança a refletir sobre a importância da 
educação e o lugar da escola durante a fase de aprendizado. 

   
ISBN: 9788576660323 Páginas: 24 

  

   

Format
o: 20 x 18 cm 

 
Impressão: 4 cores 

  

   
Edição: 1ª Acabamento: Lombada Canoa 

 

           

 

 
 

 
 
 
 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE PROCESSO 
 
 

 
 

     Declaramos que o Volume _____ do processo ____________ data do inicio 

_____/_____/____ encontra-se encerrado, com folhas numeradas até o n.º _______ e que 

as folhas seguintes encontram-se no Volume _____.  

 

 

______________________________________ 
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE PROCESSO 

 
 
 
 
 

Declaramos que o Volume _____ do processo ________________ data do início 

_____/____/_____ encontra-se aberto, com folhas numeradas a partir do n.º _______ . 

 

 

__________________________________ 
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COLEÇÃO PALAVRAS MÁGICAS 

     

         

Palavras mágicas são palavras de boa educação e de boas maneiras, fundamentais para o 
desenvolvimento e para a interação social da criança. As crianças aprendem pelo exemplo; 
assim, quando percebem a ação do adulto, tendem a imitá-la. Além disso, ao ouvir as 
palavras, conseguem entender melhor a sua real utilização. 
Autor: Santos, 
Suelen Katerine A. 

  
Lançamento: 0 

EAN: 9788537627
495 

  
Páginas: 12 

Coleção: Palavras 
Mágicas II 

  
Faixa Etária: De 3 a 5 anos 

Acabamento: Livro cartonado, 
capa dura com laminação 
fosca e reserva de verniz 

 

Formato: 21x21 cm 

           

 
 

  

                                                                                                        

NANINHA BEBÊ 

          

   

É hora de ir dormir. Mas este bebezinho... Só quer se divertir! Bebês adoram historinhas 
antes de dormir. Chegou a hora de contar histórias divertidas e que acalmam! Páginas com 
detalhes dourados. 

          

   

I.S.B.N. 9788536814322 

 

Páginas 12 

 

   

Altura 18.50 cm 

 

Idioma Português 

   

Largura 18.50 cm 

 

Acabam
ento 

Capa dura 

   

  

    

           

 
 

  

                                                                                                                           
A PORQUINHA 
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TITA 

      

 
 
 

   

   

A hora do banho será ainda mais divertida com estas historinhas de cativantes e 
primorosamente ilustradas. 

   
EAN: 9788537622162 Páginas: 6 

   
Coleção: Amiguinhos da Água Faixa Etária: De 0 a 2 anos 

   
Formato: 20x20 cm 

 

   
Acabamento: Material Impermeável com faca especial e recurso sonoro (chocalho interno) 

           

 
 

    

 
 

    

   

                                         ENCONTRANDO O PARAÍSO 
 

 

   

Reza a lenda que Deus criou o mundo porque gostava de histórias. A primeira história é a 
que dá nome ao livro, Encontrando o Paraíso. Fala do homem que resolve desistir da vida 
e pede a Deus para deixá-lo partir desse mundo, pois não encontra alegria em nada. 

   
Autor(es): Esther Becker Formato: 21 X 28 cm 

   
Ilustrador: Marcelo Ribeiro Nº de páginas: 55 

   
ISBN: 978-85-325-1763-3 Gênero: Infantil 

   

Tema: religião/espiritualidade, 
infantil 

    

          

          

          

   

                                       CALDEIRÃO DE HISTÓRIAS 

 
 

 
 

         

   

Reza a lenda que os contadores de histórias são seres encantados que povoam o mundo 
real, com o poder de conduzir quem está ouvindo a mundos maravilhosos. E é justamente 
esta atmosfera de magia e encantamento que, através de sua arte, eles trazem para perto 
da gente, como se fosse quase de verdade. 

   
Autor(es): Priscila Camargo Formato: 19 x 28 cm 

   
Ilustrador: Angélica Mello Nº de páginas: 48 

   
ISBN: 978-85-325-1572-X Gênero: Infantil 

   
Tema: Cotidiano infantil; relacionamento familiar; imaginação. 
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SETE CONTOS DE ARREPIAR 
 

 

   

Sete contos de arrepiar chega às livrarias trazendo as melhores narrativas de assombração 
contadas pelo sertão nordestino, para que essas histórias não virem fantasmas na 
memória das novas gerações. Em vários contos, o sobrenatural divide espaço com o 
prosaico, e as belas ilustrações de Julio Cesar captam com perfeição essa atmosfera de 
realismo mágico presente em "A ave e o caçador", "Uma noite muito estranha" e "O plano 
do capeta", entre outras histórias. 

   
Autor(es): Flávio Morais Formato: 19 X 28cm 

   
Ilustrador: Julio Cesar Carvalho Nº de páginas: 48 

   
ISBN: 978-85-325-1577-0 Gênero: Infantil 

   
Tema: terror, lendas do sertão. 

          

          

          

 

 
 

  

                                  ENQUANTO O SONO NÃO VEM 
 

 

   

Enquanto o sono não vem, de José Mauro Brant, reúne novas versões de oito contos 
populares, sempre intercalados por letras de canções de nosso povo, melodias tradicionais 
que povoam nossa história cultural. Com o reforço das primorosas e instigantes ilustrações 
de Ana Maria Moura, a imaginação dos leitores com certeza será aguçada pelos enredos 
dessas histórias milenares. 

   
Autor(es): José Mauro Brant Formato: 19 X 28cm 

   
Ilustrador: Ana Maria Moura Nº de páginas: 56 

   
ISBN: 978-85-325-1656-4 Gênero: Infantil 

   
Tema: cotidiano infantil. 

           

 
 

  

                                            ERA POIS POIS UMA VEZ 

          

   

As histórias de Era pois pois uma vez são herança de família. Vieram de muito longe. 
Chegaram até a atravessar o oceano. Falam de aldeias, montanhas, de gente que plantava 
castanheiras e morava em casas de pedra. Pessoas com roupas engraçadas, saias 
compridas, lenços na cabeça, e poucos sorrisos no rosto. Foram passando, de geração em 
geração, até ganharem o recontar de hoje, como se tivessem ficado escritas na memória. 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 800 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

800  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

   
Autor(es): Teresa Frota 

  
Formato: 21 x 28 cm 

   
Ilustrador: Romero Cavalcanti 

 
Nº de páginas: 56 

   
ISBN: 978-85-325-1673-4 

 
Gênero: Infantil 

   
Tema: Cotidiano infantil; relacionamento familiar. 

     

 
 
 

    

 

 
 

  

                            DONA BARATINHA E OUTRAS  

 

HISTÓRIAS 

          

   

Seu Simões parte em sua caminhada pela cidade, mas logo encontra alguns amigos que 
precisam de ajuda. Será que você pode ajudá-lo a encontrar o que eles estão procurando? 
Mergulhe no universo criativo e repleto de cores desse livro e divirta-se encontrando 
ratos, meias, abacaxis e outros objetos perdidos. Além de aguçar sua atenção com essa 
divertida brincadeira, você vai aprender a contar os objetos de maneira lúdica. Que tal 
ajudar o Seu Simões a realizar suas boas ações? 

   
Autor(es): Francisco Gregório Filho Formato: 19 x 28 cm 

   
Ilustrador: Martha Werneck Nº de páginas: 36 

   
ISBN: 978-85-325-1873-7 Gênero: Infantil 

   
Tema: histórias populares, infância. 

     

 
 
 
 

     

 
 

  

                                O MENINO E A PRINCESA PUM 

 

          

   

Um aprendiz de feiticeiro, após algumas malandragens, é perseguido por um padre. Vira 
cavalo, cobra, peixe e até pomba-rola. Num vôo apressado, a ave entra pela janela da torre 
de um castelo e se depara com uma bela surpresa. Que além de bela, soltava PUF – 
porque princesa que se preza não solta pum. 

   
Autor(es): Fernando Lebeis Formato: 19 x 28 cm 

   
Ilustrador: Ciro Fernandes Nº de páginas: 56 

   
ISBN: 978-85-325-1617-3 Gênero: Infantil 

   
Tema: histórias populares, infância. 

     

 
 

    

 

 
 

  

                              

                                       

 

 
PODE ENTRAR, DONA SORTE 
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A sorte, que, segundo a tradição popular, é quem comanda as nossas vidas, é o tema 
principal dos contos apresentados no livro e que foram recriados a partir de outros, do 
Oriente, de lendas brasileiras, dos folclores português e italiano pelo Grupo Confabulando. 
Os textos reunidos nesta coletânea divertem e acalentam, além de despertar o sentimento 
de esperança da garotada. 

   
Autor(es): Grupo Confabulando Formato: 19 X 28cm 

   
Ilustrador: - Nº de páginas: 60 

   
ISBN: 978-85-325-1569-X Gênero: Infantil 

   
Tema: Cotidiano infantil; relacionamento familiar; desaparecimento; solidariedade. 

    

 
 
 
 

     

 

 
 

  

                                               FELIZES PARA SEMPRE 

 
 

   

A história de um rei doente do mal de amores e de Manuel da Bengala, o príncipe que, 
com três dias de nascido, já comia um boi inteiro. Reúne a Bela e a Fera, a Moura Torta, a 
filha do pescador e Maria Borralheira, príncipes, princesas, reis e rainhas, todos buscando 
o mesmo tesouro, que é a felicidade. Emocionantes, divertidos, inesquecíveis, os 
encontros são tão intensos como o sentimento que os motivou. E assim será até o fim dos 
tempos, pois não existe nada que possa substituir a doce perspectiva de um... Felizes para 
sempre na vida das pessoas sensíveis. 

   
Autor(es): Augusto Pessôa Formato: 19 x 28 cm 

   
Ilustrador: - Nº de páginas: 56 

   
ISBN: 978-85-8275-039-1 Gênero: Infantil 

   
Tema: Fábula; origem das cores; disputa de poder 

   

      

 
 
 

    

 
 

  

        O ônibus mágico - Perdidos no sistema Solar 

 

   

O que faz a Lua brilhar tanto no céu? Há vida em Marte? Por que nunca chove em Vênus? 
Essas e outras dúvidas desaparecem quando o leitor embarca com Dona Friz e e sua turma 
no ônibus mágico para uma aventura cheia de emoções e peripécias no sistema solar. 

   
Autor(es): Joanna Cole Formato: 21 x 25,5 cm 

   
Ilustrador: Bruce Degen Nº de páginas: 44 

   
ISBN: 978-85-3250-961-1 Gênero: Infantil 

   
Tema:  
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                          O ÔNIBUS MÁGICO - EXPLORANDO OS              

SENTIDOS 
 

          

   

As aulas de ciências da Dona Friz são sempre cheias de aventuras. Desta vez, a professora 
de cabelos ruivos e frisados dá lições sobre os cinco sentidos do corpo humano. Os alunos, 
superentusiasmados com o tema, estão até compondo uma canção especial que será 
apresentada na reunião de pais que acontecerá à noite. Mas, quando o dia termina, Dona 
Friz deixa a escola em seu carro "Conversensível V", parecendo que tinha esquecido da 
reunião. 

   
Autor(es): Joanna Cole Formato: 21 x 25,5 cm 

   
Ilustrador: Bruce Degen Nº de páginas: 50 

   
ISBN: 978-85-3251-229-1 Gênero: Infantil 

   
Tema:  

          

 

 
 

  

                         O ÔNIBUS MÁGICO - NO FUNDO DO MAR 

 

 

          

   

Outros estudantes excursionam por zoológicos e circos, mas não os alunos da dona Friz! 
Em O Ônibus Mágico no fundo do mar, eles entram num ônibus que avança pela areia da 
praia em direção à água! Assim, elas embarcam num borbulhante passeio, de paladar 
salgado, conhecendo a vida animal e vegetal nas profundezas do mar, nas fontes 
hidrotermais e nos recifes de corais. Um banho de diversão! 

   
Autor(es): Joanna Cole Formato: 21 x 25,5 cm 

   
Ilustrador: Bruce Degen Nº de páginas: 48 

   
ISBN: 978-85-6138-462-3 Gênero: Infantil 

          

 

 
 

  

                   

 

 
 

 

O ÔNIBUS MÁGICO - NO CAMINHO DAS ÁGUAS 
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Nas aulas pouco convencionais de Dona Friz, uma excêntrica professora de vestidos 
estranhos e sapatos esquisitos, os alunos já aprenderam, com intensidade jamais 
imaginada, sobre os cinco sentidos, o funcionamento do corpo humano, a eletricidade, o 
interior da terra, e, até mesmo, sobre a era dos dinossauros e o sistema solar, a bordo de 
um ônibus escolar – no mínimo – especial. 

   
Autor(es): Joanna Cole Formato: 21 x 25,5 cm 

   
Ilustrador: Bruce Degen Nº de páginas: 39 

   
ISBN: 978-85-3251-954-2 Gênero: Infantil 

      

 
 

    

 
 

  

                    

 O ÔNIBUS MÁGICO - NA ERA DOS DINOSSAUROS 

   

Os alunos de Dona Friz participam de uma escavação em um sítio paleontológico, onde 
cientistas procuram fósseis de dinossauros. Logo na chegada o ônibus se transforma em 
um gigantesco relógio despertador, funcionando mais ou menos como se fosse uma 
máquina do tempo, e transportando todo mundo para tempos pré-históricos. Felizes da 
vida, as crianças passeiam pelos períodos Triássico, Jurrásico e Cretáceo, conhecem os 
primeiros dinossauros e ficam sabendo tudo sobre esses animais misteriosos. 

   
Autor(es): Joanna Cole Formato: 21 x 25,5 cm 

   
Ilustrador: Bruce Degen Nº de páginas: 52 

   
ISBN: 978-85-3251-600-8 Gênero: Infantil 

 

 
 

  

                          

 

 O ÔNIBUS MÁGICO - NO INTERIO DA   TERRA 

  
          

   

Quando pede à sua turma que encontre amostras de rochas e recebe, em vez delas, restos 
de plástico, isopor e garrafas, Dona Friz percebe que está na hora de patrocinar mais uma 
pesquisa de campo - que logo se transformará em viagem fascinante ao fundo da Terra. 

   
Autor(es): Joanna Cole Formato: 21 x 25,5 cm 

   
Ilustrador: Bruce Degen Nº de páginas: 44 

   
ISBN: 978-85-3250-963-5 Gênero: Infantil 

      

 
 
 
 

    

 
 

  

          
O ÔNIBUS MÁGICO - VIAGEM PELA ELETRICIDADE                                                    
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Outros estudantes excursionam por zoológicos e circos, mas não os alunos da dona Friz! 
Em O Ônibus Mágico no fundo do mar, eles entram num ônibus que avança pela areia da 
praia em direção à água! Assim, elas embarcam num borbulhante passeio, de paladar 
salgado, conhecendo a vida animal e vegetal nas profundezas do mar, nas fontes 
hidrotermais e nos recifes de corais. Um banho de diversão! 

   
Autor(es): Joanna Cole Formato: 21 x 25,5 cm 

   
Ilustrador: Bruce Degen Nº de páginas: 52 

   
ISBN: 978-85-3251-283-3 Gênero: Infantil 

   

                       

 

 O ÔNIBUS MÁGICO - NO INTERIOR DO CORPO                  

HUMANO 

   

Quando Dona Friz anuncia que está na hora de ensinar à turma como funciona o corpo 
humano, as crianças já imaginam que vem aí mais uma aventura a bordo do ônibus 
mágico. Mas ninguém pode imaginar que, ao toque de um botão, o velho ônibus escolar 
pilotado pela Dona Friz será capaz de encolher, com todos os passageiros lá dentro, para 
iniciar uma corrida frenética pelo interior do organismo. As crianças, encantadas, 
observam in loco o que acontece nos órgãos, nervos, músculos e veias. 

   
Autor(es): Joanna Cole Formato: 21 x 25,5 cm 

   
Ilustrador: Bruce Degen Nº de páginas: 44 

   
ISBN: 978-85-3250-962-8 Gênero: Infantil 

   

 
 
         
 

          

 

 
 

  

                              APRENDA AS FORMAS - meu pequeno quebra-

cabeça 

 

 

   

Divirta-se aprendendo as formas com os bichinhos da natureza neste lindo livro quebra-
cabeça 

   
Autor(es): Equipe DCL 

  

formato: 18,5 x 
18,5 

 

   
isbn: 9788536818368 

  

páginas:

 10 
  

   
idioma: Português 

  

ano de 

edição: 2014 
 

   
encadernação: Capa dura 

 

edição: 
1ª 

  

          

          
                               

 

                                      ABECEDÁRIO POÉTICO DE FRUTAS 
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Este livro nasceu do hábito que a autora tem de colocar frutas nas árvores do quintal de 
sua casa, em Saquarema, todos os dias de manhã para que os passarinhos o visitem. E 
também da paixão que ela tem pelas frutas, suas formas, sabores, texturas e, o que 
provocam em nossa boca e em nossa imaginação. E por que, não, um abecedário? 
Roseana pensou num abecedário porque parecia um jogo. E não bastasse o sabor de 
poesia, bem ao estilo de Roseana, que encontramos nesta fruteira de poemas, os versos 
encantadores da autora foram batizados nas estonteantes aquarelas da artista plástica 
Claudia Simões. Vale a pena, saborear. 

   
Autor(es): Roseana Murray  

 

Formato: 19 X 
26cm 

 

   
Ilustrador: Claudia Simões 

 

Nº de 
páginas: 56 

 

   
ISBN: 978-85-61521-96-7 

 
Gênero: Infantil 

 

   
Tema: Poesia; abecedário; frutas. 

    

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa; História, Ciências; Geografia. 

 

   
Temas transversais: Pluralidade cultural; Saúde. 

   

      

 
 
 

   

 

 
 

  

CAMILA TEVE UM PESADELO 

 
 

   

Camila acordou péssima. Teve um pesadelo terrível, que não quer nem contar. Também, 
pudera; seu querido Ursinho destruía suas coisas e até mesmo mamãe fazia malvadezas 
com ela. Veja, neste livro, como Camila aprende a diferença entre o sonho e a realidade. 

   

Código de Barras:  
9788589030908 

 
Altura: 20,00 cm 

   
ISBN:  8589030903 

 
Largura: 20,00 cm 

   

 
 
Encadernação:  BROCHURA 

 

Complemento:   
NENHUM 

       
Nº de Páginas:  20 

           

 
 

   

 

SUPPA -     O FIO  

    

As ilustrações de "O fio" narram a trajetória e os desafios enfrentados por 
uma garotinha depois de descobrir que está com câncer. As ilustrações foram 
criadas pela autora, Suppa, para uma animação institucional da TUCCA 
Associação para Crianças e Adolescentes com Câncer. 
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ISBN: 

978853
771983
1 

 

Format
o: 15 x 26 cm 

    
Edição: 1ª 

 

Impress
ão: 4 cores 

    
Páginas: 40 

 

Acabam
ento 

Lombada 
quadrada 

           

 
 

  

 
 

 

 

ALGUMA COISA SE ENCAIXA? 

 

 

 

   

Victória é uma menina que se esquece de tudo, pois vive com a cabeça no mundo da lua. 
Com ajuda de sua imaginação, Victória é capaz de criar mundos perfeitos, onde não há 
guerras e as pessoas são todas felizes. 

   
ISBN:  8576356600 

 
Nº de Páginas:  62 

   
Encadernação:  BROCHURA 

 

Assunto: Infantil -
 Literatura 

   
Altura: 24,00 cm 

 
Largura: 21,00 cm 

          

          

 

 
 

  

 

 

 

 

 
DEZ SAPOS 

 

 

   
Uma excelente maneira de aprender a contar em português, inglês e espanhol!  

   

Dez Sapos é um maravilhoso livro ilustrado sobre números e animais. Constar cães, gatos e 
aprender como são escritos em português, inglês e espanhol, através de imagens deste 
famoso e fabuloso ilustrador, Quentin Blake!  

   
É um prazer e uma descoberta!  

   
ISBN: 978-85-377-1981-7 

 
Medidas: 20,5 x 27,5 cm  

   
Autor: Quentin Blake 

  

30 
páginas 
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1ª Edição 2012 

     

          

 

 
 

  

                  O QUE LOLA QUER... LOLA TEM 

 

 

   

Lola, uma fina e linda felina, busca a perfeição em tudo. Seu amigo Tito tenta sempre fazer 
o melhor, mas... Será que Lola consegue mesmo tudo o que quer? 

   

PESO 0.440 Kg 

  

ALTURA 21.00 cm 

   

ANO  2011 LARGUR
A 

14.00 cm 

   

MARCA Larousse Brasil 
Paradidático 

 

PROFU
NDIDAD
E 

1.00 cm 

   

I.S.B.N. 9788576357513 

    

          

      

 
 

   

   

AS MARIAS 

 
 

 
 

  

Duas meninas chamadas Maria descobrem que têm muita coisa em comum além do 
próprio nome. A capacidade de sonhar e de descobrir o mundo da imaginação e da 
fantasia. com a chegada de uma professora apaixonada pelos livros na cidade de cada uma 
cada uma das Marias, elas se dão conta de que , pela leitura, podem alçar vôos cada vez 
mais ousados e belos. 

   
Editora 

ESCALA 
EDUCACIONAL 

 
Idioma 

PORTUGUES 

   
Edição 

1 

  

Format
o 

BROCHURA 

   
Ano 2008 

  
ISBN 8576353105 

   
Autor 

ANNA CLAUDIA 
RAMOS 

 
Altura 

24 

   
EAN13 9788576353102 

 
Profund 5 

   
Peso 120 g. 

  
Páginas 23 

      

 
 
 
 

   

 

 
 

  

COMO NASCERAM AS ESTRELAS 
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Seguindo a reedição da obra completa de Clarice Lispector em novo projeto gráfico, a 
coletânea infanto-juvenil Como nasceram as estrelas ganha novo visual com as divertidas 
ilustrações aquareladas da artista plástica Flor Opazo. 

   

PESO 0.80 Kg 

  

PÁGINAS 56 

 

   

EDITORA Rocco 

  

ACABAM
ENTO 

Brochura 

   

I.S.B.N. 9788579800726 

 

ALTURA 23.00 cm 

       

LARGUR
A 

16.00 cm 

       

PROFUN
DIDADE 

1.00 cm 

      

 
 
 

 

 

 

   

VENHA SE VESTIR 
 

 
 

  
Neste livro, Maria tem que se aprontar para ir ao parque. É hora de colocar a roupa 

   
adequada, mas a menina, não está nem aí. É roupa pra cá, brinquedo pra lá. Ela 

 

   
quer mesmo é ficar experimentando várias roupas e se divertir. Então, venha se 

   
vestir, Maria! Sair? Que nada... Ela quer mesmo é brincar em casa.  

 

   
Autor(es): Francesc Rovira  

 

Formato: 20 X 
20cm 

 

   
Ilustrador: Francesc Rovira 

 

Nº de 
páginas: 12 

 

   
ISBN: 978-85-61521-82-0 

 
Gênero: Infantil 

 

   
Tema: Cotidiano infantil; socialização; relacionamento familiar; brincadeira; vestuário. 

   
Interdisciplinaridade: Língua Portuguesa; Natureza e sociedade.  

 

   
Temas transversais: Saúde 

  

 

 
 

 
 

     

 
 
 

 

 

 

   

FÁBULAS DIVERTIDAS 

 

 
 

   
Coleção contendo 08 livros de Fábulas para crianças. 

 

 

 

   
Genero: Infantil 

  

Contém: 8 
livros 

 

   
Editora: Ciranda Cultural 

 

Número de 
páginas: 8 

 

   
Autor: Ed. Ciranda Cultural 

 

Acabamento: 
Brochura 

   
Coleção: Fabulas Divertidas 

 

Formato (LxA): 30 x 
40 cm 

   
ISBN: 
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MEUS PRIMEIRO NÚMEROS 

 

 

   

Conheça os números e aprenda a contar de um jeito simples e divertido, brincando com os 
lindos animais! 

   
Gênero: Infantil 

  

ISBN: 
9788538046189 

 

   
Editora: Ciranda Cultural 

 

Número de 
páginas: 14 

 

   
Autor: Ed. Ciranda Cultural 

 
Acabamento: Cartonado 

   
Coleção: Meus Primeiros.. 

 

Formato (LxA): 
18,3 x 23 

 

        

 

 

   

GIRAFAS NÃO NADAM 

 

   

Na praia ensolarada, os animais estão se aprontando para nadar: Exceto a Girafa, que tem 
medo de se afogar. Vire as páginas e descubra se a Girafa decidiu se juntar aos amigos na 
água! 

   

ISBN 9788536817736 

 

Acabam
ento: 

Carton
ado 

 

   
Páginas 10 

  

Peso: 
204 
gr. 

 

   

idade: 
Para crianças 
maiores de 1 ano de 
idade. 

 

Editora: DCL 

 

      

 
 

 

 

  

 
 

  

        DISNEY BABY - MINHAS PRIMEIRAS CORES 

   

Repleto de cor e fotografias, este livro é uma aventura na descoberta de todas as cores do 
arco-íris. O livro tem páginas resistentes, que facilitam o manuseio pelas mãos pequeninas. 

   

PESO 0.348 Kg 

  

ALTURA 16.00 cm 

   

IDIOMA Português 

  

LARGUR
A 

16.00 cm 

   

PÁGINAS 10 

  

PROFU
NDIDAD
E 

2.00 cm 

   

I.S.B.N. 9788536822587 

 

ACABAM Capa dura 
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ENTO 

   

  

 

 
 
 

  

 

   

ANIMAIS MARINHOS 

 
 

 
 

  

Conheça diversos animais marinhos, como: Willy a baleia azul; Netuno, o tubarão; Lori, o 
golfinho, entre outros, através de lindas historinhas ricamente ilustradas ao longo das 
páginas deste livro.   

   
ISBN: 9788542405705 

 
Editora: Dom Dom Books 

 

 

   
Autor: Shardha Anand 

 
Ano: 2017 

 

 

 

   
Tradução: Gabriella Viana Edição: 1ª 

 

 

 

   
Idioma: Português 

 
Acabamento: Capa Dura  

 

   
Formato: 27 x 20,5cm 

 
Páginas: 12 

 

 

 

        

 

  

 

 

 

 

 

ESTANTE 
 

        

 

 Estante em MDF 18mm, branca  com 04 prateleiras e frente com adesivo personalizado. Medidas : 
até 1.60 x 1.00x 0,30m (alt. x larg. x  prof). 

      

 
 

 

 

               

                   Kit quebra cabeça 
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       Kit de quebra-cabeça 
 
 contendo 10 jogos, sendo cada quebra-cabeça ilustrações de  
animais e filhotes com corte diferenciado (vaca, coelho, 
cavalo, dinossauro, pássaro, leão, macaco, cachorro, golfinho e 
cisne.). Peças de M.D.F.  pintadas e serigrafadas em policromia 
ultravioleta atóxica. 10 Bases de M.D.F. com fundo em baixo 
relevo (para montar o quebra-cabeça), cada base mede: 33,5 x 
26,5 cm. Embalagem: Película de P.V.C. 

                                  Alfabeto na madeira 

 
 

 
 

    

Confeccionado em M.D.F.  26 peças,  letras medindo 4 x 4 cm, 
com serigrafia ultravioleta atóxica em ambos os lados.  
Embalagem: Caixa de papel microondulado ilustrado medindo 
24 x 18 x 4,5 cm.  Lacrada com película de P.V.C encolhível. 

                                                                    

 

Alinhavos numerais 
 

 
 

         

     

Confeccionado em M.D.F. composto por 10 bases perfuradas medindo 
10 x 15 cm e 10 cadarços coloridos de poliéster (medindo 
aproximadamente 70 cm), bases serigrafadas em policromia 
ultravioleta atóxica com numerais de 0 a 9. Embalagem: Caixa de papel 
microondulado ilustrado medindo 30 x 20 x 6 cm. Lacrada com película 
de P.V.C. encolhível. 
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Confeccionado em M.D.F. 05 bases perfuradas de 10 x 15 cm e 5 
cadarços coloridos de poliéster (medindo aproximadamente 70 cm), 
bases serigrafadas em  policromia ultravioleta atóxica. 
Embalagem:Caixa de papel microondulado ilustrado medindo 30 x 20 x 
6 cm. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. 

          

          

          Alinhavos formas 
 

 
 

         

    

Confeccionado em M.D.F. composto por 1 base de 29 x 28,5 cm, 12 formas 
geométricas (círculo, elipse, quadrado, retângulo, losango, trapésio, triângulo, 
paralelogramo, pentágono, hexágono, heptágono e octógono, pintados com tinta 
ultravioleta atóxica)  e 12 cadarços de poliéster coloridos medindo aproximadamente 
70 cm. Embalagem: Caixa de madeira, com tampa serigrafada medindo 30 x 30 x 4 
cm. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. 

          

          

                              

 

 
 Teatro da hora 
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Confeccionado em M.D.F. usiado, composto por 5 peças de M.D.F. podendo ser 
utilizado para fantoches, dedoches, bonecos, etc. Contém bandô em M.D.F. pintado e 
serigrafado em policromia ultravioleta atóxica, com as seguintes ilustrações: Sol - 
representando o dia de um lado, e lua - representando a noite do outro lado. Ao 
meio, um relógio com 2 ponteiros de E.V.A.  2 pequenas janelas para dedoches, com 
cortininhas de T.N.T. Abaixo do bandô, 1 janela grande, com 2 pares de cortina, presas 
por um varal de madeira fixas no teatro.(OBS: As cortinas podem ser: Vermelha ou 
azul). 2 laterais para sustentação do teatro e 1 peça frontal que forma a base do 
teatro, pintada e serigrafada em policromia ultravioleta atóxica. Medida do teatro 
montado: 80 x 35 x 107 cm. (Ob.: Fantoches, dedoches e bonecos não acompanham o 
produto). Embalagem: Caixa de papelão. 

      

 
 
 
 

                                        Conhecimento lógico-matemático - Números e 

quantidades 

 

 
 

     

 
 
 

   

    

Conjunto confeccionado em madeira, contém 18 peças de 60x60x20mm e 45 
pinos coloridos. Acondicionado em caixa de madeira. 

          

          

          

          

           

Mosaico geométrico 
 

          

          

    

Conjunto confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, de 
cores vivas, contendo 100 peças nos formatos de losango, quadrado, triângulo 
e hexágono, com base de aproximadamente 22mm. Acondicionado em caixa 
de papelão. 

          

           

Feirinha casinha flor 
 

          

    

Confeccionado em plástico resistente colorido. Medindo aproximadamente 53 
x 30x63cm. Acondicionado em caixa. 
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Caixa registradora com balança 
 

          

    

Cheia de cores e sons. Faz som quando se passa o cartão, tem leitor de código 
de barras iluminado e com som, uma esteira deslizante para as compras, uma 
gaveta com chave que abre sozinha, a calculadora com som de caixa 
registradora e a balança com mostrador que se movimenta de verdade. 
Medindo aproximadamente 37 x 18 x 21cm acondicionada em caixa. 

      

 
 
 
 

   Jogo 5 em 1 

    

Confeccionado em M.D.F. contendo 5 jogos: Dama, dominó, jogo de trilha, jogo da 
velha, Ludo. Descrição dos jogos: Dama: Tabuleiro medindo 20 x 20 cm serigrafado  
formando casas claras e casas azuis. Jogo de Trilha: Tabuleiro medindo 20 x 20 cm, 
serigrafado formando as trilhas do jogo. 24 peças de plástico para o jogo de damas 
(12 círculos claros  e 12 círculos escuros), 18 peças de plástico para o jogo de  trilha  (9 
círculos claros  e 9 círculos escuros). Jogo da Velha: 10 peças de M.D.F. cortadas a 
laser (5 círculos e 5 "x"). Tabuleiro medindo 20 x 20 cm.  Dominó: 28 peças em M.D.F. 
Ludo: Contém: 16 peças de plástico coloridas (4 pinos amarelos, 4 vermelhos, 4 azuis 
e 4 verdes) e 1 dado. Embalagem: Caixa papel microondulado medindo 34 x 32 x 8 cm. 
Lacrada com película de P.V.C.  encolhível. 

 

                                    

 

 

 

 
   Sacola criativa conectando idéias 

           

 
 

   

Confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, de cores vivas, 
contendo 1000 peças com formatos para 12, 8, 4 e 2 encaixes, telhado, boneco e eixo 
com rodas. Acondicionado em sacola de PVC cristal transparente, com bordas em vivo 
brilhante e alça. 
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                                     Sacola criativa monta tudo 
 

 
 

   

Conjunto confeccionado em plástico polipropileno de alto brilho, contendo 1000 
peças de encaixe de cores vivas, com formatos quadrangular, retangular, curvo e 
triangular. Acondicionado em sacola de PVC cristal transparente, com bordas em vivo 
brilhante e alça . 

          

          Cubos de atividades 
 

 
 

         

    

Os Cubos de Atividades são ideais para o desenvolvimento das habilidades 
motriciais e da percepção visual e tátil da criança. O conjunto é confeccionado 
em tecido e espuma, contendo 02 peças de 150x150mm, com atividades para 
coordenação motora que utilizam zíper, cadarço, velcro, fecho gancho, botão 
de pressão, entre outros objetos. Acondicionado em embalagem plástica. 

          Conjunto de aramados 

           

 
 

   

Conjunto confeccionado com base em plástico poliestireno de alto impacto 
atóxico de alto brilho e arame galvanizado de 4mm, recoberto com tubo PVC 
flexível. Contém 06 aramados de diferentes formas e tamanhos. 
Acondicionado em caixa de papelão 

           

  

  Alinhavos de iniciação 
 

    

Os alinhavos de iniciação incentivam o desenvolvimento psicomotor da 
criança por meio de atividades lúdicas. O conjunto é confeccionado em MDF e 
impresso em policromia. Contém 10 placas perfuradas medindo 
200x200x2,8mm e 10 cadarços coloridos. Acondicionado em caixa de papelão. 

                                        Quebra cabeça de animais e filhotes 
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O Quebra-cabeça de Animais e Filhotes contribui para a socialização e 
desenvolvimento da criatividade, além de constituir uma importante 
ferramenta para o desenvolvimento de raciocínio e percepção. O conjunto é 
confeccionado em MDF e impresso em policromia. Contém 10 quebra-
cabeças com imagens de animais, medindo 255x255x2,8mm cada,10 
fantoches de dedo e 01 CD composto de 10 músicas relacionadas com os 
animais. Acondicionado em caixa de papelão. 

 
                             Fantoche de animais domésticos 

 

 
 

   

 
 
 
Ideal para trabalhar o mundo animal considerando suas diferenças 
relacionadas às espécies, local e alimentação. Conjunto confeccionado em 
feltro, com boca articulada, com 10 fantoches (pato, galo, coelho, gato, 
ovelha, porco, vaca, cavalo, papagaio e cachorro) medindo aproximadamente 
280mm de altura cada um. Acondicionado em embalagem plástica. 

 

                                             Teatro de fantoches 
 

          

    

Incentiva a criança a desenvolver a criatividade por meio da interpretação de 
personagens e dramatizações. É Confeccionado em madeira e MDF, medindo 
860x620x50mm (fechado), com abas laterais para suporte e cortinas de 
algodão coloridas. Acondicionado em caixa de papelão. 

          

          Soletrando 
 

 
 

         

    

Auxilia os alunos na formação de palavras por meio da união de sílabas e pelo 
reconhecimento e estabelecimento de um vínculo entre as imagens e as 
palavras. Conjunto confeccionado em MDF e impresso em policromia, 
contém 48 peças encaixáveis que formam 12 quebra-cabeças, cada 
um medindo 145x130x2,8mm. Acondicionado em caixa de papelão. 
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Tapete de cores 
 

    

Tapete gigante confeccionado em espuma e bagum, medindo 
2,00mx2,00mx5mm. Serve para forrar o chão e proteger as crianças do piso 
frio. 

          

           

 
 

                           Painéis psicomotores 

 
 

    

Conjunto confeccionado em madeira, contendo 4 painéis de estimulação com 
diferentes formatos e movimentos. Acondicionado em caixa de papelão. 

           

 

 

 

 

 

 

 

 
Cantinho da leitura 

 

 
 

          

   

Confeccionado em MDF e madeira, impresso em cores, medindo 1200x550x45mm. 
Utilizado para armazenar livros de literatura, tablóides, poesias, jornais e revistas. 
Acondicionado em caixa de papelão. 

 

 

Kit inclusão 
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Kit composto por 15 brinquedos educativos: Quebra-cabeça inclusão social, Família 
terapêutica inclusão social, Sequência lógica inclusão social, Fantoches inclusão social, 
Escola ideal, Dedoches família negra, Dedoches família branca, Braille sistema avulso, Braille 
sistema vazado, Braille sistema vazado no M.D.F., Braille sistema quadro, Alfabeto libra 
vazado, Memória linguagens de sinais e libras, Carimbo alfabeto em libras e Carimbo 
números em libras. Embalagem: Caixa de papelão 

 

 

Aramado borboleta 

 
 

          

   

Brinquedo confeccionado em madeira, M.D.F. e arame. Composto por 03 circuitos e 19 
peças de formas variadas e coloridas. Arame resistente e pintado com tinta atóxica. Base 
com 4 rodinhas nas laterais e uma borboleta no centro com asas vazadas por onde passam 2 
circuitos, toda serigrafada e ilustrada com tinta em policromia ultravioleta atóxica, peças 
pintadas com tinta atóxica colorida. Medida do produto: 20 x 17 x 23 cm. Embalagem: Caixa 
de papel microondulado ilustrado medindo 20 x 20 x 23 cm. Lacrada com película de P.V.C. 
encolhível. 

      

 
 

    

 

 

Varal de letras 
 

 
 

         

   

Confeccionado em E.V.A. colorido. Composto por 26 bases vazadas (que se encaixam as 
letras do alfabeto) de 21 x 21 cm, compondo 1 alfabeto completo, tendo as letras 
representadas em 4 formas e de cores alternadas: Cursiva, impressa, maiúscula e minúscula. 
Cada base contém 2 ilhós na parte superior. Embalagem: Película de P.V.C. encolhível. Obs.: 
A corda não acompanha o produto. 

                                    Numerais com pinos 

 

    

Numerais confeccionados em E.V.A. composto por 10 peças, números de 0 a 
9  medindo  9 cm, e bolinhas para encaixe contendo em cada número a 
quantidade de bolinhas respectivas ao numeral, totalizando 45 bolinhas. 
Embalagem:  Caixa de papel microondulado ilustrado medindo 23,5 x  17,5 x 5 
cm. Lacrada com película de P.V.C. encolhivel. 
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                     BRINQUEDO EDUCATIVO - Alfabeto e cia 

 
 

    

Alfabeto & cia em MDF, com ilustrações de letras, auxilia na percepção visual 
e orientação espacial. Medindo 40x29x4cm 

           

                          Blocos lógicos 
 

    

Confeccionados em M.D.F. composto por  48 peças pintadas em tinta 
ultravioleta atóxica nas cores azul, amarelo e vermelho, divididos em 4 
formas: 12 quadrados, 12 triângulos equilátero, 12 retângulos, 12 círculos. 
Embalagem: Caixa de madeira com tampa serigrafada, medindo 20 x 18 x 7,5 
cm. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. 

 

                        Quebra cabeça Super estrelinha 

 
 

    

01 quebra-cabeça em MDF, medindo 380mm x 260mm x 3mm com 12 peças 
ilustradas com personagens Super estrelinhas. 

                                      
 

Torre serial 
 

 
 

   

01 Base medindo 132mm x 90mm x 17mm e 12 peças em madeira coloridas 
em formato cilíndrico e cônico com medidas diversas. 

                                    Numerais e quantidades 

 

 

    

Confeccionado em M.D.F. 30 peças serigrafadas em uma das faces em 
policromia ultravioleta atóxica, sendo:  20 peças medindo 3,5 x 7 cm e 10 
peças medindo 6,5 x 7 cm. Embalagem: Caixa de M.D.F. com tampa 
serigrafada medindo:18 x 18 x 4 cm. Lacrada com película de P.V.C. encolhível. 

 

                             Baú organizador 

 
 

    

Baú organizador com 3 tampos com estrutura em madeira revestido de 
bagum, medindo 1,25x0,47x0,48m. 
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                          JOGO RESTA UM 

 
 

   

Resta um é um jogo tradicional, no qual o objetivo é a partir de jogadas, 
deixar apenas uma peça no tabuleiro. Estojo com fecho metálico, com 33 
orifícios (interno) em baixo relevo, para acondicionar os pinos de madeira. 
Tampa com serigrafada em policromia ultravioleta atóxica. Material- Madeira     
Função- Desenvolve a raciocínio lógico e estratégias de resolução.   Itens 
inclusos- 1 estojo  32 pinos de madeira de 2 cm de alt  Medidas da 
embalagem-  Estojo fechado: 18 x 18 x 3 cm. Lacrado com película de P.V.C. 
encolhível. Idade mínima- A partir de 5 anos 

      

 
 

    

                            

 

 

 

 

 

 
PALAVRAS CRUZADAS 

 
 

    

Jogo formado por 72 peças medindo 2 x 2,5 cm mais um tabuleiro medindo 28 
x 19 cm. Peças  serigrafadas com tinta ultravioleta atóxica em ambas as faces, 
sendo um lado letras maiúsculas e do outro lado letras cursivas. Tabuleiro 
pintado e serigrafado quadrantes. Embalagem: Caixa de madeira com tampa 
serigrafada medindo 24 x 24 x 3,5 cm. Lacrada com película de P.V.C 
encolhível. 

 

                                         TABUADA GIRATÓRIA 
 

 
 

   

Tabuada de divisão na vertical com pezinhos giratório, confeccionada em 
M.D.F. composta por 100 quadradinhos. Pintada e serigrafada com tinta 
ultravioleta atóxica em ambos os lados, de um lado a continha  para chegar no 
resultado, do outro lado o número correspondente ao resultado da tabuada. 
Cada quadradinho mede 3 x 3 cm. Medida total da tabuada: 38 x 16 x 48 cm. 
Embalagem: Película de P.V.C. encolhível. 

      

 
 

                                             GLOBO GEOGRÁFICO POLÍTICO 
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ANEXO III - LOCAIS DE ENTREGA 

   Nº ESCOLA ENDEREÇO 

1 ALCEBIADES AFONSO VIANA Rua Ernestina Oliveira Viana s/n, Cachoeiras CEP: 24.900-000 

2 ALFREDO NICOLAU Rua Visc. De Itauna Qd. 17, Marquês CEP: 24.904-510 

3 AMANDA PEÑA DE A. SOARES Estr. Pont. Negra nº 118, Bananal CEP: 24.925-300 

4 ANTONIO LOPES DA FONTOURA Av. Portinari s/n, Itapeba. CEP: 24.938-200 

5 ANTONIO RUFINO Estr. da Gamboa s/n, Caju  CEP: 24.918-000 

6 BARRA DE ZACARIAS Rua dos Pescadores, Zacarias CEP: 24.915-425 

7 BENVINDO TAQUES HORTA Rua José Fortes da Silva s/n, Ubatiba CEP: 24.908-115 

8 BRASILINA COUTINHO Estr. Comandante Celso s/n, Lagarto CEP: 24.906-020 

9 CAICM ELOMIR SILVA Av. Guarujá s/n Km.22, Marine/São J. Imbassaí. CEP: 24.931-100 

10 CARLOS MAGNO L. DE MATTOS Rua Barão de Inoã 100, Centro CEP: 24.901-010 

11 CASA DA CRIANÇA DE INOÃ Rod. Amaral Peixoto Km 17, Inoã CEP: 24.941-525 

12 CASA DA CRIANÇA DE ITAIPUAÇÚ Rua Caio Francisco Figueiredo s/n Estr. Itaip. CEP: 24.942-285 

13 CÔNEGO BATALHA Estr. Real de Maricá s/n, Itapebinha Km 22. CEP: 24.914-305 

14 ESPRAIADO Estr. do Espraiado s/n Espraiado CEP: 24.900-000 

15 ESTRELINHAS DO AMANHÃ Rua Adelaide de Souza Bezerra 103, Centro CEP: 24.900-800 

16 GUARATIBA Rua 04, Lot. 13, Qd. E, Guratiba, CEP: 24.916-130 

17 MUNICIPALIZADA DE INOÃ Rodovia Amaral Peixoto Km.17, Inoã CEP: 24.941-525 

18 JACINTHO CAETANO FILHO Estr. Zilto monteiro de Abreu. CEP: 24.918-100 

19 JOÃO DA SILVA BEZERRA Rua Assis Coelho da Silva 01. CEP: 24.915-570 

20 JOÃO PEDRO MACHADO Rod. Amaral Peixoto Km. 38, Manuel Ribeiro. CEP: 24.927-420 

 
 

    

Apresenta a Terra com divisão de países, capitais e principais cidades de cada 
país, especificações dos centros populacionais, diferenciando os nomes 
lacustres como lagos, rios, mares e indicações de rotas marítimas, e 
terrestres. Medindo 30cm Base e meridiano em plástico transparente. 
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21 JOAQUIM EUGENIO Rua Ledo Barroso Bittencourt  s/n, Mumbuca. CEP: 24.913-730 

22 LÚCIO THOMÉ GUERRA FETEIRA Estr. de Corderinho s/n, Corderinho. CEP: 24.921-624. 

23 MARCUS VINICIUS C. SANTANA Rua 56, Lot. 18 Qud. 90, Bairro da Amizade. CEP: 24.902-760. 

24 MARILZA DA C. R. MEDINA Rua 10 s/n, Corderinho.  CEP: 24.921-624 

25 MARQUES DE MARICA Rua 83 esquina 36, Ponta do Francês. CEP: 24.900-000 

26 MATA ATLANTICA Rua 14 s/n, Recanto de Itapuaçu CEP: 24.937-070 

27 MAURICIO ANTUNES S. CARVALHO Rua 73 lot. 01, Saco das Flores CEP: 24.901-665 

28 MINISTRO LUIZ SPARANO Rod. Amaral Peixoto Km. 13, Spar. CEP: 24.944-200 

29 NELSON MANDELA Rua Jornalista Alarico Maciel s/n, São José. CEP: 24.931-605 

30 PINDOBAS Estrada de Pindobas, 69 CEP: 24.910-750 

31 PROF. ATALIBA DE M. DOMINGUES 
Rua 17 Quad. 17 Lot. 363, Rincão Mimoso, Itaipuaçu. CEP: 24.938-
200 

32 PROF. DIRCE MARINHO  Rua 06, Ponta Grossa.36 CEP: 24.914-405 

33 PROF. JOSÉ CARLOS DE A. E SILVA 
Rua Antônio Castilho (antiga rua Tocantins) Qd. 31 Lt. 01, Inoã 
CEP: 24.943-195 

34 PROF. OSWALDO DE L. RODRIGUES Estrada do Cajueiro s/n, CEP: 24.932-855 

35 PROFª ALCIONE S. R. DA SILVA Est. De Bambui, s/n.CEP: 24.919-395 

36 PROFª DILZA DA SILVA SÁ REGO Estr. de Jaconé s/n, CEP: 24.924-235 

37 PROFESSORA ONDINA Av. Roberto Silveira s/n, Centro CEP: 24.900-971 

38 RECANTO DA AMIZADE Rua 43 lot. 76 quad.96, Bairro da Amizade. CEP: 24.902-660 

39 REGINALDO D. DOS SANTOS Rua São Pedro apóstolo s/n Ponta Negra. CEP: 24.938-880 

40 RETIRO Estrda do Retiro s/n. CEP: 24.911-850 

41 RITA SAMPAIO CARTAXO Rua Guarani s/n, Itaocaia Valley, Itaipuaçu. CEP: 24.938-880 

42 RYNALDA RODRIGUES DA SILVA Rua Uirapurus 200, Centro. CEP: 24.900-340 

43 SÃO BENTO DA LAGOA Rua das Turmalinas 

44 TRENZINHO DA ESPERANÇA Rua 48, Lt. 25 Qd. 62 – Guaratiba CEP: 24.916-185 

45 VALERIA RAMOS PASSOS 
Rua Deoclécio Machado, s/n (antiga rua 8), Jardim Atlântico, 
Itaipuaçu CEP:24.937-005 

46 VER. ANICETO ELIAS Rua Leonardo José Antunes s/n, Inoã CEP: 24.943-255 

47 VER. LEVY RIBEIRO Rua B s/n, São josé CEP: 24.931-755 

48 VER. OSDEVALDO M. DA MATTA Est. Cassorotiba s/n, Sat. Paula CEP: 24.944-660 

49 
E.M. INDÍGENA GUARANI PARA POTI 
NHE’ Ë JA 

Av. Pregeito Alcebíades Mendes s/n, Km 19 – São José de 
Imbassaí. 

50 
E.M. INDÍGINA GUARANI KYRINGUE 
ARANDUÁ Rua das Turquesa s/nLt. 1 Qd. 15 – Morada das Aguias, Itaipuaçu. 

51 
CEIM SANTA PAULA (ESCOLA EM 
CONSTRUÇÃO)* Rua 20, Qd 39, Loteamento Nova Luzitania - Santa Paula  

52 
CEIM BOQUEIRÃO (ESCOLA EM 
CONSTRUÇÃO)* 

Confluência das Ruas 73, 74, e 75, Qd: 127 Loteamento Jardim 
Balneário - Boqueirão 

53 
E. M. CHÁCARA DE INOÃ (ESCOLA EM 
CONSTRUÇÃO)* Rua 5 Lt 09 Qd 19, Chácara de Inoã - Inoã 

54 
CEIM MINHA CASA MINHA VIDA 
(MCMV) - INOÃ* Rua 35, Parque Bosque Fundo - Inoã 

55 
E. M. MINHA CASA MINHA VIDA 
(MCMV) - INOÃ* Rua 35, Parque Bosque Fundo - Inoã 
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56 
CEIM MINHA CASA MINHA VIDA 
(MCMV) - ITAIPUAÇU* Rua X, Sítio 100c - Chacarás de Inoã 

57 
E. M. MINHA CASA MINHA VIDA 
(MCMV) - ITAIPUAÇU* Rua X, Sítio 100c - Chacarás de Inoã 

58 E. M. ITAIPUAÇU* 
Rua Deoclécio Machado, s/n (antiga rua 8), Jardim Atlântico, 
Itaipuaçu CEP:24.937-005 

 

 

 

 

 

A- MEMORIA DE CALCULO 

 

Unidades Escolares 
Lote 1 - Brinquedoteca 

Completa 
Lote 2 - Brinquedoteca 

Parcial 
Lote 3 - 

Babyteca 

E.M Alcebíades 1 0 0 

E.M Alcione 1 0 0 

E.M Alfredo Nicolau 1 0 0 

E.M Amanda Pena 1 0 0 

E.M Aniceto Elias 0 1 0 

E.M Antônio Lopes 1 0 0 

E.M Antônio Rufino 1 0 0 

E.M Ataliba 1 0 0 

E.M Barra de Zacarias 1 0 0 

E.M Benvindo Taques 1 0 0 

E.M Brasilina 1 0 0 

E.M Carlos Magno 0 1 0 

E.M Cônego Batalha 0 1 0 

E.M Dirce Marinho 1 0 0 

E.M Espraiado 1 0 0 

E.M Jacinto L. Caetano 0 1 0 

E.M João Bezerra 0 1 0 

E.M João Pedro 1 0 0 

E.M Joaquim Eugênio 0 1 0 

E.M Levy Ribeiro 1 0 0 

E.M Lúcio Thomé 0 1 0 

E.M Marcus Vinícius 0 1 0 

E.M Marquês de Maricá 1 0 0 

E.M Mata Atlântica 1 0 0 

E.M Maurício Antunes 1 0 0 
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E.M Ministro Sparano 1 0 0 

E.M Profª Dilza Sá Rego 1 0 0 

E.M Vereador Osdevaldo 1 0 0 

E.M Trenzinho 1 0 0 

E.M Rynalda Rodrigues 1 0 0 

E.M Rita Cartaxo 1 0 0 

E.M Retiro 1 0 0 

E.M Reginaldo 1 0 0 

E.M Prof Oswaldo 1 0 0 

E.M Pindobas 1 0 0 

E.M Inoã 0 1 0 

E.M Guaratiba 0 1 0 

CAIC Elomir 1 0 0 

C. C. de Itaipuaçu 0 0 1 

C. C. de Inoã 0 0 1 

CEIM José Carlos 1 0 0 

CEIM Profª Ondina 1 0 0 

CEIM Recanto da Amizade 0 0 1 

Creche Estrelinhas 0 0 1 

Creche Marilza Conceição 0 0 1 

Creche Valéria Passos 1 0 0 

Creche Nelson Mandela 0 0 1 

E. M. São Bento da Lagoa 1 0 0 

E. M. Indígena Kiringue Arandua 0 1 0 

E. M. Indígena Parapoti Nheja 1 0 0 

CEIM Santa Paula * 0 0 1 

CEIM Boqueirão * 0 0 1 

CEIM MCMV Inoã * 0 0 1 

E.M. MCMV Inoã * 1 0 0 

CEIM MCMV Itaipuaçu * 0 0 1 

E.M. MCMV Itaipuaçu * 1 0 0 

E.M. Itaipuaçu * 1 0 0 

E.M. Chácara de Inoã * 1 0 0 

Total 37 11 10 
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ANEXO IV 

 

A - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Ata de R.P. nº 

Processo Administrativo Nº 

Publicado no JOM de: 

Validade: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ..................................... 

 

Aos ..............dias do mês de .................do ano de dois mil e dez, a Municipalidade de Marica, através 

da ___________________(Órgão Gestor) integrante da Secretaria Municipal de _____________, 

situada na _______________, nº __, nesta Cidade, aqui representada, nos termos do Decreto 

Municipal n.º _______________, por _____________________, portador (a) do R.G nº 

__.___.___-_ e inscrito no CPF sob nº ___.___.___-__, e a empresa ............., situada na rua 

............... nº ........, CNPJ nº .............. – neste ato representada por seu ....................., ............, portador 

do RG nº ................ e inscrito no CPF sob nº ................., nos termos do Decreto Municipal nº ......, da 

Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e 

consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de 

preço, conforme decisão de fls. .........,  HOMOLOGADA às fls. ........., ambas do processo 

administrativo nº.........., referente ao Pregão Presencial nº ________/2013. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos 

termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013.  

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: 
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CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a 

firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para 

o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três 

dias úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato 

3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada 

da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de 

contrato no JOM. 

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora 

da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 

validade. 

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto 

no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação. 

3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-

fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho. 

3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele 

será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis.  

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que 

impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua 

conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua 

injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, 

para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às 

penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 

Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, 

previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

I - advertência; 

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do Contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta 

ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos 

decorrentes das infrações cometidas. 

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em 

sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM 

descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo 

cobrá-los executivamente em juízo. 

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do 

artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 

corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”. 

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada 

pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante. 
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5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto 

no Decreto Municipal n.º 158/2018. 

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de 

cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante 

apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada 

por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato. 

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato 

atribuível à CONTRATADA,  sofrerão a incidência de juros moratórios  de 0,033% (trinta e três 

centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die 

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes 

seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 

estipulados no Edital. 

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 

ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência 

de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a 

demonstração da composição de custos, anexa a esta ata. 

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada 

pela PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela 

detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 

6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE 

7.1. DO CANCELAMENTO 

7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

IV - tiver presentes razões de interesse público. 

7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados. 

7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE  

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços; 

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora 

não aceitar a redução; 

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e/ou qualificação exigidas na licitação. 

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente 

ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
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detentora, a comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, 

considerando-se cancelado o registro a partir da última publicação. 

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  escrito,comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei 

federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 

classificadas, nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o 

fornecimento do objeto da ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA 

DE EMPENHO 

8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta à qual 

pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. 

8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo de 

contratação.  

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a 

celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a 

unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência. 

8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as mesmas regras dos 

subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 

autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 

delegado os respectivos poderes. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados 
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ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para 

entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 

identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição. 

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações 

posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo). 

9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 

imediatamente. 

9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da 

ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 

readequação pela PMM nesse intervalo de tempo. 

9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer 

às normas técnicas pertinentes. 

9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 

para atualização. 

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de 

lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para 

participarem do registro de preços; 

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 
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III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 

competição for admissível pela lei; 

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 

licitados; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico; 

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 

assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; 

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e 

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das 

peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos 

respectivos gestores indicados. 

10.2. Compete aos órgãos e entidades: 

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação, cujos preços 

encontram-se registrados nesta Ata; 

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

ao objeto solicitado. 

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.. 

10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições 

previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art67


                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 22938/2017 

Data do Início 20/10/2017 

Folha 834 

Rubrica  

 

Rua Álvares de Castro, n.º 346, Paço Municipal, térreo - Centro – Maricá/RJ.  
Tel. (21) 2637-2052 – Ramal 329/332 
e-mail: maricacpl@gmail.com 

 

834  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 

fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 

gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 

às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas 

à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 

para fornecimento ou prestação de serviços. 

10.3. Compete ao Fornecedor: 

10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na 

proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital; 

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos 

órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento 

das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a 

sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 

de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 

indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas; 

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata. 
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Maricá , de de 2013. 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________ NOME: ______________________ 

R.G. nº:______________________ R.G. nº:_____________________ 
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B – MINUTA CONTRATUAL 

 

MINUTA - CONTRATO PARA ________________________ 
PARA A __________________ QUE ENTRE SI CELEBRAM  
O MUNICÍPIO MARICÁ E  _______  

O MUNICÍPIO DE MARICÀ, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na Rua 
___________________________, CNPJ nº _______________, doravante denominado MUNICÍPIO, representado 
neste ato pelo Exmo. Sr. (IDENTIFICAR AUTORIDADE), e a sociedade empresária  ____________ situada na 
_______, e inscrita no CNPJ  sob o nº ______, Inscrição Estadual ________, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por ____(IDENTIFICAR REPRESENTANTE)_______, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO PARA ______________________________________________, conforme processo 
administrativo _______________________, especialmente o disposto no Edital nº ________, modalidade 
________, aplicando-se a este contrato as normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o 
Decreto 158/2018, demais legislações aplicáveis ao tema, bem como as cláusulas e condições seguintes: 
 

ÍNDICE 

CLÁUSULA ASSUNTO 
1ª  DO OBJETO 
2ª  DO PRAZO 
3ª  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
4ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5ª  DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 
6ª  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7ª  DO FORNECIMENTO 
8ª  DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9ª  DA RESPONSABILIDADE  
10ª  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
11ª  DA GARANTIA 
12ª  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13ª  DA EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 
14ª  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
15ª  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
16ª  DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
17ª  DA RESCISÃO  
18ª  DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
19ª  DA CONTAGEM DOS PRAZOS  
20ª DO FORO DE ELEIÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 
......................., conforme os itens especificados no seguinte quadro:  

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 
QUANTIDADE 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      

      

      

 PREÇO TOTAL   
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de ___________ , a contar da 
data de sua assinatura, obedecido o cronograma de execução estabelecido para as entregas, em anexo. Parágrafo 
Primeiro. Os Prazos de Entrega poderão ser prorrogados nos termos permissivos do art. 57, § 1º, da Lei n. º 
8.666/93. Parágrafo Segundo. O fato que gere a antecipação da entrega com o conseqüente esgotamento de saldo 
provocará a extinção antecipada da presente avença. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
MUNICÍPIO: Constituem obrigações do MUNICÍPIO: a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas 
condições estabelecidas neste contrato; b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais 
elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer a fiscalização do contrato; d) 
receber  o objeto do contrato nas formas definidas no parágrafo oitavo da cláusula oitava deste contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da CONTRATADA: a) 
fornecer o objeto contratual de forma imediata, em até ____ (____) dias,  contados a partir da solicitação formal do 
MUNICÍPIO, conforme Termo de Referência/Projeto Básico e Edital, utilizando-se das normas aplicáveis, em face 
da legislação vigente e daquelas contidas neste Instrumento Contratual;b) prestar, sem quaisquer ônus para o 
MUNICÍPIO, em até ___ (____) dias, as correções, substituições, e revisões de falhas ou defeitos verificados no 
item fornecido, especialmente no caso de entrega de produto defeituoso ou inadequado; c) acatar as instruções 
emanadas da fiscalização; d) atender prontamente aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da 
Previdência Social, assim como encargos fiscais e trabalhistas nos termos do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 
e)manter  durante toda a execução do contrato às condições de habilitação e em compatibilidade com as 
obrigações por assumidas; f) Entregar os produtos considerando que não se tenha ultrapassado -----% do seu prazo 
de validade, conforme disposto no Termo de Referência/Projeto Básico e/ou no Edital; g) Atender todas as normas 
e legislações no que concerne à matéria; h) Atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento 
contratual. CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 
____ (____), sendo este valor passível de alteração pela ocorrência de eventos supervenientes que alterem o 
equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA SEXTA – DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias abaixo classificadas: Fonte de Recurso: ___________; Elemento de Despesa: ________; Programa 
de Trabalho:________; Nota de Empenho:____________. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO: O 
Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Parágrafo primeiro. Cumpre 
à CONTRATADA providenciar o fornecimento do objeto contratual, na Secretaria Municipal de ________________, 
situada na Rua __________________________________, nos prazos estabelecidos pela CONTRATANTE, 
conforme previsões no Edital, no Projeto Básico e no Cronograma de Execução.  Parágrafo segundo. A 
CONTRATADA empregará os bens e recursos humanos necessários para a boa execução do objeto do presente 
instrumento. Parágrafo terceiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no edital de licitação e seus 
anexos, podendo ser acrescido, revisto e alterado mediante justificada necessidade e aprovação, considerados o 
estudo de viabilidade econômica, a dotação orçamentária, condições operacionais, assegurados o equilíbrio 
econômico-financeiro e os limites legais aplicáveis. Parágrafo quarto. As inclusões ou exclusões de material ou 
alteração de preços de materiais que porventura vierem a ocorrer no curso da execução do presente instrumento, 
necessariamente deverão ser objeto de termos aditivos a serem datados e numerados seqüencialmente e 
subscritos pelos representantes das Partes. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO CONTRATUAL: A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída 
de 3 (três) membros designados pelo MUNICÍPIO, à qual compete: a) fazer cumprir a especificação do objeto e 
demais condições constantes deste contrato; b) notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que 
ensejem a aplicação das penas previstas na cláusula décima quarta; c) suspender a execução e, conforme o caso, 
determinar a devolução do fornecimento considerado inadequado; d) sustar o pagamento das faturas no caso de 
inobservância pela CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato; e) exigir a substituição de 
qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse público, sem que essa decisão acarrete qualquer ônus ao 
MUNICÍPIO. Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações tomadas pela Comissão prevista no caput desta 
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cláusula, a qualquer tempo durante a vigência deste contrato, exceto no caso da aplicação de penas, para as quais 
se observará o prazo previsto na cláusula décima quarta. Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por 
todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do MUNICÍPIO, promovendo o fácil acesso às dependências 
da CONTRATADA, podendo lhe ser exigido o fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização. 
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem 
apresentadas pela fiscalização. Parágrafo quarto.  A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da 
fiscalização do MUNICÍPIO não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de 
manter fiscalização própria. Parágrafo sexto. Os membros da comissão prevista no caput desta cláusula, sob pena 
de responsabilização administrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para providências. Parágrafo sétimo. 
Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam nenhuma cláusula 
contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações da CONTRATADA 
com fundamento em ordens ou declarações verbais. Parágrafo oitavo.  O objeto do contrato será recebido pelo 
fornecimento realizado, observada a seguinte forma: a) provisoriamente, com a entrega dos bens, confirmando-se 
de imediato, a adequação às especificações técnicas e à quantidade exigida, no prazo de ___ (____) dias; b)  
definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o caput desta cláusula, após decorrido o 
prazo máximo de ___ (____) dias, contados a partir do recebimento provisório, desde que comprovado o exato 
cumprimento das obrigações contratuais.  Parágrafo nono. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do 
objeto contratual, o fato será comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no 
comunicado, mesmo durante o último período de recebimento definitivo, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE: A CONTRATADA é responsável por danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O MUNICÍPIO fará o pagamento dos produtos fornecidos por meio de depósito em conta bancária, 
a ser indicada pela CONTRATADA e aceita pelo Município, depois de atestada a entrega pelos representantes do 
Município. Parágrafo primeiro. O valor devido será confirmado pelo registro dos bens entregues no período, que 
deverá se realizar por meio de servidores indicados pelo MUNICÍPIO em até dez dias após o prazo previsto para 
conclusão da etapa, considerando-se os preços unitários. Parágrafo segundo. Para fins de pagamento prevalecerá 
o valor correspondente aos produtos efetivamente entregues se for inferior ao previsto no cronograma de 
desembolso para a respectiva etapa. Parágrafo terceiro. Caso o valor dos bens efetivamente entregues seja 
superior ao previsto no cronograma físico-financeiro, será devido o valor indicado no cronograma, ficando a 
diferença para ser paga no momento previsto no cronograma, facultado ao MUNICÍPIO, conforme sua possibilidade 
e conveniência, realizar de imediato o pagamento integral correspondente à efetiva execução medida no período. 
Parágrafo quarto.  Não serão considerados quaisquer bens entregues que não estejam discriminados na planilha de 
quantitativos e custos unitários. Parágrafo quinto. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, na forma do art. 40, inciso XIV, “a” da Lei Federal 8.666, de 
1993. Parágrafo sexto. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. Parágrafo 
sétimo. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios  de 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao mês, 
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante 
desconto de 0,033% ao mês, pro rata die. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DA GARANTIA: MUNICÍPIO, a 
qualquer tempo, poderá exigir a prestação de garantia, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal 
nº 8.666/93, no patamar de até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a ser restituída após sua execução 
satisfatória. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: O presente contrato poderá 
ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 
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previstas no artigo 65 e §§ da Lei nº 8.666/93, mediante Aditamento Contratual. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - 
DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO: Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, 
a impossibilidade de opor perante o Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção 
unilateral do fornecimento. Parágrafo único - A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei 
Federal nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, 
mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua 
suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: A inexecução do fornecimento, total ou parcial, a execução 
imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as 
seguintes penalidades: a) advertência; b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da total do CONTRATO, por dia 
de atraso na conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos; c) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao 
dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); d) 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA; e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na alínea anterior, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 7.º da Lei Federal n.º10.520/02. Parágrafo primeiro - A 
imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório. Parágrafo segundo - A sanção prevista nas alíneas b, c e d do caput desta Cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente a qualquer outra. Parágrafo terceiro - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade 
de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. Parágrafo quarto - A aplicação 
das sanções previstas nesta cláusula competem ao Sr. Prefeito.  Parágrafo quinto - O prazo da suspensão ou da 
declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o 
princípio da proporcionalidade.  Parágrafo sexto -  Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, 
caso esta tenha se verificado. Caso esta não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto 
correspondente sobre o primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA  após a aplicação da 
sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação. CLÁUSULA DÉCIMA 
QUINTA  - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO: As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 
não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou 
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do  MUNICÍPIO. Parágrafo único - Caso o MUNICÍPIO tenha de 
recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além 
do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% 
(vinte por cento) sobre o valor em litígio. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O 
presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento do MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser 
publicado. Parágrafo único -  O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e 
deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação 
específica. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido por: a) Ato 
unilateral do MUNICÍPIO, nos termos do art. 79,  inciso I, da Lei n.º 8.666/93; b) Por acordo entre as partes, nos 
termos do art. 79,  inciso II, da Lei n.º 8.666/93; c) Por decisão judicial, nos termos da legislação aplicável. 
Parágrafo primeiro – Constituem motivos para rescisão do contrato os termos estabelecidos nos artigos 77 a 80 da 
Lei n.º 8.666/93. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. Parágrafo 
segundo - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
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extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação do Município de Maricá. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO: Após a assinatura do 
contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, no veículo de 
publicação oficial do Município, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO. Parágrafo primeiro – O extrato da 
publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e 
fundamento do ato. Parágrafo segundo - O MUNICÍPIO encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do 
Estado, para conhecimento, após assinatura das partes. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONTAGEM DOS  
PRAZOS: Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO: Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir 
qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.E, por estarem assim acordes em todas as condições e 
cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e 
teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 
Maricá, _________  
 
 
Pela CONTRATANTE:      Pela CONTRATADA:  
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
1 –         2 - 


